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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A~UT_O_R_: __________________ ~~~~~~I IL_N_oD_E __ O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. PAULO DE ALMEIDA) Ps -1 _ {:' , '. 

EMENTA: 
Estende os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos empregados 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT e dá outras providências. 

DESPACHO: 
23/09/1999 - (ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 24,11). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.745, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -ART. 24,11) . 

o C O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

o 

Art. 1 . Fica estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria, a todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telegráfos - ECT, ativos e inativos, originários do extinto Departamento dos 
Correios e Telegráfos - DCT, independentemente do regime jurídico e da data 
de sua admissão, o beneficio assegurado de que trata a Lei n° 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992. 

o 

Art. 2 . Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 
o 

revogadas as disposições em contrário e especialmente o art. 4 da Lei n° 8.529, 
de 14 de dezembro de 1992. 

Sala das Sessões, Brasíla, DF, em de março 
O 

PAULO DE ALMEIDA 
Deputado Federal - PPB 
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JUTIFI CAÇÃO 

Com o advento da Lei n° 6.184, de 11 dedezem bro de 1974, surgi u 
uma única categoria de ecetista dos ex-servidores públicos regidos pela Lei nO 
1.711, de 28 de ouhlbro de 1952, oriundos do antigo Departamento dos Correios 
e Telgráfos - DCT, que até a data de 31 de dezembro de 1976, fizeram opção 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e a dos admitidos em 
1968, através de concurso público, como celetistas, e os que ingressaram após 
1969 na Empresa Brasileira de Correios e Telegráfos, a primeira com direito à 
complementação devida pela União e a Segtmda, sem que houvesse esse 
beneficio, que constituí garantia assegurada por força do direito conquistado ao 
longo do passar do tempo, como deferido através dos mais diversos diplomas 
legais. 

o presente Projeto de Lei , visa a espancar essa aberrante e imoral 
discriminação, que não se justifica no âmbito de uma mesma entidade. Ora, se 
todos são empregados do ex-Departamento dos Correios e Telegráfos - ECT, 
não há como sobresistir tratamento desigual para os que foram admitidos no ano 
de 1968, não se podendo compreender e se conceber a razão pela qual foram 

o 

excepcionados, separados e segregados ao teor do art. 4 da Lei nO 8.529, de 14 
de dezembro de 1992, dispositivo que vige em flagrante conflito jurídico com o 

o 

que estabelece o art. 1 , do mesmo diploma legal, que dá o direito à 
complementação da aposentadoria, através de duas regras divergentes que 
rejeitaram os ecetitas admitidos em 1968. 

Dúvida não há, Excelentíssimos senhores Deputados Federais, que 
o conceito moral e legal de isonomia constitucional, é no sentido de tratar os 
iguais, igualmente, portanto busca a matéria o tratamento de se assegurar o 
direito de justiça e de igualdade. 

Pelas razões expostas, o presente Projeto de Lei, há de merecer o 
mais amplo apoio de Vossa Excelências, Excelentíssimos senhores Deputados 
Federais. 

Sala das Sessões, Brasília, DF, em 

-------
PAULO DE ALMEID 
Deputado Federal - P B -

de março de 1999. 
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LEGTSLA( ÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COO RDENA( ÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS - CeD I 

LEI N. :) 1. 711 - DE 28 DE OUTuBRO 
DE 1952 

D ispõe sôbre o Estatuto dos F un cio ­
nários Públ icos C ivis da União 

o Presiden te da R epública: 

F açc saber que o Congres~o Nacio­
n a l decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

TiTULO I 

CAPíTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕ ES P REL'1\'IIN ARES 

Art. 1. o H"sta Lei institui o regi­
me jurídico dos funcionários civis da 
União e dos T erritórios. 

Art. 2. o P ar a os efeitos dêste H:s­
ta t u to, funcionário é a pessoa legal­
m ente inves tida em cargo público; e 
{;argo público é o criado por lei. com 
denom inação própria , em número 
certo e pago pelas cofres da União. 

Art . 3. 0 O vencimento das cargo:: 
públicos obedecerá a padrões fixados 
em lei. 

Art . 4. o E' vedad 2, a prestaçs.o de 
serviçcs gratuitos. 

Art. 5. o Os cargos são consider3.-­
dos de carreira ou isolados. 

Art. 6. o Classe é um agrupamen ­
to de cargos da mesma profissão ou 
atividade e de igual padrão de ven­
cimento. 

Art. 7. o Carreira é um agrupa­
lnento de classes da mesma profissão 
ou ativida de, com denominação pró­
pna . 

. ,§ 1. o As atribuições de cada car­
re ira serão definidas em R egulam en­
to. 

§ 2. o R espeitada essa r egulam en­
taçs.o, as atribuições inerentes a uma 
carreira p odem ser com etidas, indis ­
tintamente, aos funci onáTi-:Js de suas 
dif eren tes classes . 

§ 3. o E' vedado atribuir-se ao fun­
cionário encar gos cu se rviços dife r en ­
t es dos que os pI'óprios de s ua car­
r eira ou cargo, e que como t 2..is se jam 
definidos em lds ou r egulamentos . 

Art. 8. o Qm,dr·:J é um C01:1jun to de 
carreiras e cargos isolados. 

Art. 9. o Ni. o haverá equivalên cia 
entre as d ife~"f.ntes c:Lrreiras, quan ~o 
à s suas atribuições funcionais. 

~ ..... _-- -- - ... - - . ........... - .......................................... . 

-------_ .. _----------------------------- _ .. _ _ ... -



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 6.1 84, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974. 

DISPÕE SOBRE A INTEGRAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS NOS QUADROS DE 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, EMPRESAS 
PÚBLICAS E FUNDAÇÕES RESULTANTES DE 
TRANSFORMAÇÃO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DIRETA E 
AUTARQUIAS ; REVOGA A LEI N° 5.927, DE 11 DE 
OUTUBRO DE 1973, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Os funcionários públicos de órgão da Administração Federal Direta e 
Autarquias que se transformaram ou venham a transformar-se em sociedades de 
economia mista, empresas públicas ou fundações poderão ser integrados, mediante 
opção, nos quadros de pessoal dessas entidades. 

§ 1 ° A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos e 
autarquias à data da transformação, excluídos os que tenham sido redistribuídos ou 
transferidos para quadros de outros órgãos da Administração. 

§ 2° A integração se efetivará mediante contratação, por prazo 
indeterminado, no regime da legislação trabalhista, para emprego compatível com as 
atribuições do cargo ocupado pelo funcionário quando da opção. 

§ 3° Efetivada a integração na forma do parágrafo anterior, considerar-se-á 
extinto e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha ocupando no 
regime estatutário. 

Art. 2° Será computado, para o gozo dos direitos assegurados na legislação 
trabalhista e de previdência social , inclusive para efeito de carência, o tempo de 
serviço anteriormente prestado à Administração Pública pelo funcionário que, por 
motivo de que trata o art. 1°, integre ou venha integrar quadro de pessoal de sociedade 
de economia mista, empresa pública ou fundação . 

Parágrafo único. A contagem de tempo de serviço de que trata este artigo 
far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutário, inclusive computando-se 
em dobro, para fins de aposentadoria, os períodos de licença especial não gozada, cujo 
direito tenha sido adquirido sob o mesmo regime . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 8.529, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992. 

, 

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DA 
APOSENTADORIA DO PESSOAL DO EXTINTO 
DEPARTAMENTO DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- DCT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I ° E garantida a complementação da aposentadoria, paga na forma 
prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, aos empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT que tenham sido integrados nos seus 
quadros até 31 de dezembro de 1976. 
· ........................................................................................................................ . 

Art. 4° Constitui requisito essencial para a concessão da complementação de 
que trata esta Lei a condição de empregado da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, integrado nos seus quadros com base na Lei n° 6. 184, de 11 de 
dezembro de 1974, e originário do extinto Departamento de Correios e Telégrafos. 
· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1745/99 

Nos termos do a rt. 119 , caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Com issões - de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de dezembro de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

Emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 09 de dezembro de 1999 . 

. -. 

Elolzlo eves GuimarãEij 

Secretá rio ( 

GER 3 1723004-2 IJ UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

, 

I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N° 1.745, DE 1999 

Estende os benefícios da Lei nO 8.529, 
de 14 de dezembro de 1992, aos empregados 
da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos -
DCT e dá outras providências. 

Autor: Deputado PAULO DE ALMEIDA 

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Paulo de Almeida , pretende estender aos empregados da ECT, originários do 

extinto Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, o direito à 

complementação da aposentadoria , independentemente do seu regime de 

trabalho. 

Em sua justificação ressalta o Autor que a proposição visa 

eliminar discriminação promovida pela Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, 

que exclui do direito à referida complementação os celetistas admitidos no ano de 

1968. 

No prazo regimental , não foram apresentadas emendas à 

proposlçao. 

É o relatório. 

16~ 5 
GE R 3.1723004-2 (J UN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

E sem dúvida meritória a iniciativa em questão, vez que 

busca , baseando-se em princípio constitucional , dar tratamento igual aos 

empregados da ECT. 

De fato , com o advento da Lei nO 8.529/92, os empregados 

ex-estatutários da ECT passaram a ter direito à complementação da 

aposentadoria , sendo excluídos do mesmo direito os empregados celetistas 

admitidos a partir de 1968. 

A proposição em tela cumpre , assim, o relevante papel de 

corrigir o equívoco produzido pela mencionada lei , eliminando as diferenciações 

de tratamento por ela introduzidas. 

A despeito , porem, da inquestionável importância da 

proposlçao e de seu elevado conteúdo de justiça social , sugerimos dar nova 

redação ao seu art. 1 ° para acrescentar os pensionistas no conjunto dos 

beneficiados, conforme emenda em anexo. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

1.745 , de 1999, com a alteração promovida pela emenda por nós apresentada . 

Sala da 

OOP,1 8300.057 

[ 
\ 

e O de maio 

~I .f1:AALDO FARIA DE SÁ 

\~elator 

de 2.001 . 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 1.745, DE 1999 

Estende os benefícios da Lei nO 8.529 , 
de 14 de dezembro de 1992, aos empregados 
da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos -
DCT e dá outras providências . 

EMENDA 

Dê-se ao art. 1 ° do Projeto de Lei nO 1.745, de 1999, a seguinte redação : 

"Art . 1°. Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria , de que 

trata a Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, a todos empregados, ativos e 

inativos e aos respectivos pensionistas, da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, originários do extinto Departamento dos Correios e Telégrafos 

- DCT, independentemente do regime jurídico e da data de sua admissão. " 

r 
(" 

Sala da Comissão, e~ maio de 2.001 . 

Deputado A ? FARIA DE SÁ 

.3JJtor 

1~75 

GER 31 7 23004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJ ETO DE LEI N° 1.745, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 1.745, de 1999, com emenda, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laura Carneiro - Presidente; Ângela Guadagnin -
Vice-Presidente; Almerinda de Carvalho, Ariston Andrade, Armando 
Abílio , Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. 
Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni Voltolini , Euler Morais , 
Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro , Ivan Paixão, Jandira Feghali , 
Jonival Lucas Júnior, Jorge Pinheiro, José Egydio, Lavoisier Maia, 
Lídia Ouinan, Lúcia Vânia, Orlando Desconsi , Orlando Fantazzini , 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Renildo 
Leal , Rita Camata, Ronaldo Caiado, Salomão Gurgel , Saulo Pedrosa, 
Serafim Venzon , Sérgio Carvalho, Ursicino Oueiroz e Waldemir Moka. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001. 

Deputada l URA ..... ,..,. 
~ 

Presidente 

GER 3 1/23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.745, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 

Dê-se ao art. 1 º do Projeto de Lei nº 1.745, de 1999, a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º. Fica estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria, de que trata a Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 
1992, a todos empregados, ativos e inativos e aos respectivos 
pensionistas, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
originários do extinto Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, 
independentemente do regime jurídico e da data de sua admissão". 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 . 

c ~l~ ~ ~'----.l-­
Deputada LAURA 

Presidente 

GER 3.1 i .23.004-2 (JUN/OO) 



*PROJETO DE LEI N° 1.745-A, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Te légrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Seguridade Social e Família. pela aprovação, com emenda (relator: DEP. ARNALDO FARIA 
DE SÁ). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUI=:HDADE SOCIAL E FAMíLlA ~ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 13/11/99 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.7 45-A, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
(ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I. rojeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



-

-,'1M·L.~"" f- '. c Â M A R A O O S O E P U T A O O S 

Oficio nO 226/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 26/06/01 

• 

" 
li' "" " " " Documento: 2693 - 1 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 226/2001-P 
Brasília, 7 de junho de 2001. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

, 

Orgão Técnico, do Projeto de Lei nº 1.745, de 1999. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

r 
~~~~~~ 

Deputada LAURA 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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, 

t OMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARTIDO 

PSDB 

UF 1 Página 

PR 01 /02 
I Autor: 

I DEPUTADO MAX ROSENMANN 
________________ L-________ L-______ ___ __ •. 

---- -- - - ----
Ik-'L' IlP\3 rc:da~à(l a() ~ub~t!luti\() apro\aoo Ila Comissàl) dc Set!uridade Social e Familia (l(1 I'W.Jl' lll til- I.e l 11 ,. 

I . "7 4 5 de 1.999. pa~~alldl1 a \ it!prar com a seguink' reda<;ào : 

Projeto d l' Ll'i 11 ." 1.745. (k 1.999. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta . 

Estende os benefícios da Lei n. o 8 529. de 14 de 
dezembro de1992, aos Empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT que tenham 
sido integrados nos seus quadros até 31 de 
dezembro de 1976 e dá outras providências 

Art 1° Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria a todos os empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ativos , inativos e aos respectivos pensionistas 
que tenham se integrado aos seus quadros até 31 de dezembro de 1976, independentemente do 
rE"glme jur ídico e da data de sua admissão, o benefício assegurado de que trata a Lei 8 .529. de 14 rle 
dezembro de 1992. 

Ar!. 2° Esta Lei , entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e 
especialMente o art 4° da Lei 8 .529. de 14 de dezem bro de 1992. 

Justificação 

ASSI RA DO PARLAME T AR 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

r--Ãutor: 

I DEPUTADO MAX ROSENMANN 
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-- ------_. ---- --- --- -~ 

JUSTIFICAÇAO 

PARTI DO 

PSDB 

UF 

PR 

Página 

01 /02 

Com o advento da Lei nO 6.184 , de 11 de dezembro de 1974, surgiu uma única categoria de ecetista . 
formada por ex-servidores públicos regidos pe la Lei nO 1.711 , de 28 de outubro de 1952, do antigo 
Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, que até a data de 31 de dezembro de 1976. fizera m 
opção pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e pelos contratados como celetistas 
na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, criada em 20 de março de 1969, no periodo de 
1960 a 1976, por intermédio de concurso público e processo seletivo público, tendo a primeira direito 
à com plementação, devida pela União e a segunda , até então sem direito a esse beneficio . que ' 
const itui garantia assegurada por força do direito conquistado ao longo do passar do tempo. como 
deferido através dos mais diversos diplomas legais. 

A presente Emenda , visa a estancar essa aberrante e imoral discriminação que não se Justifica no 
âmbito de uma mesma entidade . Ora , se todos são empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sucessora do Ex-Departamento de Correios e Telégrafos - DCT, não há CO l!.O 

sobreexistlr tratamento desigual para os que foram contratados no periodo de 1960 à 1976. .P 

independentemente do regime juridico, não se podendo compreender e se conceber a razão pela C:;ua l 
foram excepcionados, separados e segregados ao teor do art. 4° da Lei n° 8.529, de 14 de dezerlbro 
de 1992, dispositivo que vige em flagrante conflito jurídico com o que estabelece o art. 1('. do mesmo 
diploma legal , que dá o direito à complementação da aposentadoria , através de duas regras 
divergentes que rejeitaram os ecetistas admitidos durante o período de 1960 à 31 de dezembro de 

• 1876, última data de opção pela Empresa . 

Du\ loa nún ha. I \L'cknti~'II1l\)~ ~L' l1h orc~ lkruwon, l ·cLkrai,. LjUC o conceito 1l1\)ral c kg,1i dL' ""Il<l, ;il~ i 

CllIhl ituL" I\lllaL 0 11\) ' L'l1tidu dL' tratar L), igual~. igualllll'llte . pI1rtantl1 busca a matéria \) tratalllcnt \) ,k ": ,1"L' gur,II ' 

I) dlrL'lt\) dL' iU '!I ~'a L' de igu'lldmk. 

l'l'la, ra/(\L' , e\,r<h ta, . a pre'ellte 1·1llL'llda. ha ,k mer,'L'L'!' (\ Illai, amp lo ar\)ll) de \ ·\l '..;a, I \' L'l·kl ll l< l '. 

I \L'L'kllt l,,,mlh 'L' llhurL" Ikpuwdo ..; I·cdl'ral' . 

o 1- / OY / '(J::5:J .( 

DATA 
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PROJETO DE LEI N° 1.745/99 

(; 

EMENDA MODIFICATIVA 0"1' 02/ d.,(J[; i 

Dê-se, ao art. 1° do Projeto de Lei n° 1.745/99, a seguinte redação : 

"Art. 1°. Fica estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria, de que trata a Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992, a todos os empregados, ativos e 
inativos e aos pectivos pensionistas, da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, 
independentemente do regime jurídico e da data de sua 
admissão, integrados ao seu quadro de pessoal até 31 de 
dezembro de 1976." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa afastar dúvidas quando à inclusão dos servidores 
que foram integrados, por opção, aos quadros da ECT, oriundos do extinto DCT, até 31 
de dezembro de 1976. A Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992, não fez referência 
expressa a essa situação, estabelecendo como requisito para a complementação a 
condição de empregado da ECT integrado nos seus quadros com base na Lei 6.184/74. 
A proposição originalmente visa contemplar os servidores contratados até 1974, de 
modo a não haver distinção de tratamento entre os servidores da ECT oriundos do 
extinto DCT admitidos no período de 1960 a 1976 e os demais servidores. 

Trata-se, portanto, de proposta que visa assegurar a intenção isonômica 
da proposição, porém dando-lhe redação mais clara e precisa. 

19399 

Sala das Sessões, 

<- <--~; :3 ' =::s 
Deputado RICARDO BERZOINI 

PT-SP 

-
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EMENDA N° C]/ .](cJ 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N° 

1745, DE 1999 

I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I 
i 

PARTIDO UF 

I 
PÁGINA 

AUTOR: DEPUTADO FETTER JUNIOR PPB RS 01 101 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Modifique-se o Art. 1° do PL 1.745, de 1999: 

Art. 1 ° Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria a todos os 
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ativos, inativos e 
aos respectivos pensionistas, que tenham ingressado nos seus quadros até 31 de 
dezembro de 1976, independentemente do regime jurídico e da data de sua admissão, o 
benefício assegurado de que trata a Lei 8.529, de 14 de dezembro de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Lei nO 6.184, de 11 de dezembro de 1974, surgiu uma única 
categoria de ecetista, formada por ex-servidores públicos regidos pela Lei nO 1.711, de 
28 de outubro de 1952, do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, que 
até a data de 31 de dezembro de 1976, fizeram opção pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, e pelos contratados como celetistas na Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, criada em 20 de março de 1969, no período de 1964 a 
1976, por intermédio de concurso público e processo seletivo público, tendo a primeira 
direito à complementação, devida pela União e a segunda, até então sem direito a esse 
benefício, que constitui garantia assegurada por força do direito conquistado ao longo do 
passar do tempo, como deferido através dos mais diversos diplomas legais. 

O presente Projeto de Lei visa estancar essa aberrante e imoral discriminação que 
não se justifica no ãmbito de uma mesma entidade assim como o enxugamento nos 
Tribunais, das inúmeras ações que tramitam nos mesmos, das quais muitas já em sua 
fase final. Ora, se todos são empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sucessora do Departamento de Correios e Telégrafos - DCT, não há 
como sobrexistir tratamento desigual para os que foram contratados no período de 1964 
à 1976, independentemente do regime jurídico, não se podendo compreender e se 
conceber a razão pela qual foram excepcionados, separados e segregados ao teor do 
art. 4° da Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992, dispositivo que vige em flagrante 
conflito jurídico com o que estabelece o art. 1° do mesmo diploma legal , que dá o direito 
à complementação da aposentadoria, através de duas regras divergentes que rejeitaram 
os ecetistas admitidos durante o período de 1964 à 31 de dezembro de 1976, última 
data de opção pela Empresa. 

Dúvida não há que o conceito moral e legal de isonomia constitucional é no 
sentido de assegurar o direito de justiça e igualdade. 

1\",--

-> I~ , 
08/08/2001 ________ ~~/~~~~t/~~ __ ~~------------

ASSINATURA PAR.!tAMENTAR 

3923 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 0'-11 ':lCC 1 

PROJETO DE LEI 
N° 1745/1999 

Uso Exclusivo da Comissão 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Autor: Deputado JOÃO EDUARDO DADO PMDB/SP Página: 
01/02 

Dê-se nova redação ao substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e 
Família ao Projeto de Lei n° 1745 de 1999, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Projeto de Lei nO 1745, de 1999 

Estende os beneficios da Lei n° 8.529 de 14 de 
dezembro de 1992, aos Empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telegráfos - ECT que tenham 
sido integrados nos seus quadros até 31 de dezembro 
de 1976 e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria a 
todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que tenham se 
integrado aos seus quadros até 31 de dezembro de 1976, 
independentemente do regime jurídico e da data de sua admissão, o 
beneficio assegurado de que trata a lei 8.529, de 14 de dezembro de 199). 

Art . 2° Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario e especialmente o art. 4° da lei 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992. 

26040 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, surgiu uma umca 
categoria de ecetista, formada por ex- servidores públicos regidos pela Lei n° 1711. de 
28 de outubro de 1952, do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, que 
até a data de 31 de dezembro de 1976, fizeram opção pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT, e pelos contratados como celetista na ECT, cri ada em 20 de 
março de 1969, no período de 1960 a 1976, por intermédio de concurso público e 
processo seletivo público, tendo a primeira direito à complementação, devida pela 
União e a segunda, até então sem direito a esse beneficio, que consti tui garantia 
assegurada for força do direito conquistado ao longo do passar do tempo, como deferido 
através dos mais diversos diplomas legais. 

A presente Emenda, visa a estancar essa aberrante e imoral discriminação que não se 
justifica no âmbito de uma mesma entidade. Ora, se todos são empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sucessora do Ex-Departamento de COlTCios e 
Telégrafos - DCT, não há como sobreexistir tratamento desigual para os que foram 
contratados no período de 1960 a 1976, independentemente do regime jurídico, não se 
podendo compreender e se conceber a razão pela qual foram excepcionados, separados 
e segregados ao teor do Art. 4 da Lei 8.529, de 14 de dezembro de 1992, di spositivo que 
vige em flagrante conflito jurídico com o que estabelece ao art. 1 ° , do mesmo diploma 
legal, que dá o direito à complementação da aposentadoria, através de duas regras 
divergentes que rejeitaram os ecetistas admitidos durante o período de 1960 à 31 de 
dezembro de 1976, última data de opção pela Empresa. 

Dúvida não há, Excelentíssimos Senhores Deputados Federais, que o conceito moral e 
legal de isonomia constitucional, é no sentido de tratar os iguais, igualmente, portanto 
busca a matéria o tratamento de se assegurar o direito de justiça e de igualdade. 

Pelas razões expostas, a presente Emenda, há de merecer o mais amplo apoio de Vossas 
Excelências, Excelentíssimos Senhores Deputados Federais. 

I l-/ / C? / L(f~ 1 
Data DO DADO 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.745-A/99 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados , o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06/08/01 , por cinco 
sessões , tendo , ao seu término , este órgão técnico recebido 4 emendas. 

Sala da Comissão , em 15 de agosto de 2001 . 

• . r 

~ \.' \ LLU, .. ~ . ~ I ( ,U l-(l \ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 
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Projeto de Lei nO 1.745-A, de 1999, que "estende 
os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 
1992, aos empregados da Empresa Brasileira de 
Correios e Te/égrafos-ECT, originários do ex 
Departamento dos Correios e T e/égrafos-DCT e dá 
outras providências. " 

AUTOR: Deputado PAULO DE ALMEIDA 

RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA 

I - RELATÓRIO 

o projeto de Lei nO 1.745/99 objetiva estender a complementação de 
aposentadoria, devida pela União, prevista na Lei nO 8.529/92, a todos os 
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos-DCT, independente do reg ime jurídico e da 
data de sua admissão, como também revoga o art. 4° da referida Lei. 

2. A Lei nO 8.529/92 em seu art. 101 garante complementação de 
aposentadoria aos empregados da ECT, desde que tenham sido integrados nos 
seus quadros até 31 de dezembro de 1976. Entretanto o art. 4°2 limita o universo de 
beneficiários dessa Lei , ao estabelecer como requisito essencial a condição de 
empregado da ECT integrado nos seus quadros com base nO Lei nO 6.184 de 11 de 
dezembro de 1974 e originário do extinto Departamento de Correios e Telegráfos­
DCT. A Lei nO 6.184/743 facultava a integração somente a ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos e autarquias 
à data da transformação. 

3. O Departamento de Correios e Telégrafos foi extinto em 20 .03.69, com 
a sua transformação em Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, pelo 
Decreto-Lei nO 509. Logo o art. 4° beneficiaria apenas os servidores de provimento 
efetivo e aos agregados cujo ingresso houvesse ocorrido no DCT até 19.03.69. O 

'Arl. l ° I~ garantida a complementação da aposentadoria, paga na forma prevista pela Lei Orgânica da 
Previdêllcia Social (lDPS) , aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos EC?: que 
tenham sido integrados nos seus quadros até 31 de dezembro de 1976. 

2 Art. -I~ Constitlli requisito essencial para a concessão da complementação de que traIa esta lei a condição de 
empregado da 1';mpresa Brasileira de Correios e Telégrajos (fTT), integrado nos seus quadros com hase lia Lei 
nO 6.18-1, de 11 de dezembro de 197-1, e originário do extillto Departamento de Correios e Teléwafos. 

3 Art. r Os funcionários públicos de órgãos da Administração Federal Direta e autarquias que se 
transformaram ou venham a transformar-se em sociedades de economia mista, empresas públicas oufillldações 
poderão ser integrados, mediante opção, nos quadros de pessoal dessas entidades. 
§ l ° A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes de cargos de provimento efetivo e aos 
agregados existentes nos quadros dos órgãos e autarquias à data da transformação, excluídos os que tenham 
sidos redistrihuídos ou transferidos para quadros de outros órgãos da Administração. 
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presente projeto de lei estende a complementação da aposentadoria a todos os 
empregados da ECT, independente do regime jurídico, originários do OCr. 

4. A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou emenda ao 
projeto, estendendo o benefício também aos pensionistas (fls. 10). Aberto o prazo 
para recebimento de emendas perante a Comissão de Finanças e Tributação, foram 
apresentadas quatro emendas, com o objetivo de assegurar o recebimento do 
benefício pelos empregados da ECT, integrados ao seu quadro de pessoal até 
31 .12.76. 

11- VOTO 

5. Esta relatoria, conforme art. 54 do Regimento Interno, foi designada 
para emitir parecer sobre a adequação orçamentária e financeira da proposição e de 
suas emendas quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual , 
a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 

6. O projeto de lei revoga o artigo 4° da Lei nO 8.529/72, dispositivo 
principal que limita o universo de beneficiários da referida Lei. Logo, com essa 
revogação e ainda vigendo o art. 1°, certamente ocorrerá a ampliação do 
número de beneficiários, não abrangendo apenas os servidores originários do 
DCT, conforme prevê o art. 1° do projeto, o que gerará aumento dos gastos da 
União. Acreditamos, porém, que se deva melhor definir o universo de beneficiários 
da Lei nO 8.529/92 e, portanto, delimitar os gastos da União com a concessão do 
benefício, razão pela qual apresentamos a emenda em anexo. 

7. O benefício já vem sendo pago aos abrangidos pela Lei nO 8.529/92, 
portanto já existe dotação específica no orçamento da União . 

8. A Federação dos Aposentados e Aposentáveis da ECT-FAACO, 
solicitou ao Departamento de Administração de Recursos Humanos-DAREC, da 
ECT: a) o quantitativo dos empregados admitidos sob o regime da CLT até 31 .12.76 
e, tomando-se por hipótese para o início da contagem do tempo a data da 
contratação pelo DCT/ECT, a previsão de aposentadoria para cada ano, inclusive do 
exercício em curso; e b) o impacto mensal da despesa, por ano de aposentadoria, 
supondo-se que o direito à complementação da aposentadoria dos aludidos 
empregados seja idêntica ao previsto na Lei nO 8.529/92. 

9. Em atenção à solicitação, o DAREC encaminhou o documento que ora 
juntamos ao processo, contendo as informações requeridas. Em 2001 estima-se 
uma despesa de 12 mil reais; em 2002, de 39 mil reais e em 2003, de 257 mil rea is, 
representando cerca de 0,00002% dos gastos com benefícios previdenciários em 
2001 . Percebe-se que o impacto decorrente da concessão do benefício é ínfimo 
diante da magnitude dos gastos com benefícios previdenciários, não afetando, 
inclusive as metas de resultados fiscais e qualquer economia nas despesas 
governamentais são suficientes para cobri-Ias. 

27536 



• r 'l 4 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

10. Em face do exposto, consideramos o projeto de lei e a emenda 
aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família adequados e compatíveis 
com o plano plurianual , com a lei de diretrizes orçamentárias e com o orçamento 
anual. Já as emendas apresentadas perante a Comissão de Finanças e Tributação 
consideramos que devam ser impertinentes por tratarem de matéria alheia ao 
escopo dessa Comissão. Por fim , dado o esclarecido no item 6, somos pela 
adequação financeira e orçamentária do projeto de lei com a emenda por nós 
apresentada. 

27536 
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Relator 
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PROJETO DE LEI N° 1.745/1999 

"Estende os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992, aos empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, originários do 
ex Departamento dos Correios e Telégrafos-DCT e dá 
outras providências. " as providências. " 

EMENDA: 

Dê-se ao art. 1 ° do Projeto de Lei nO 1.745, de 1999, a seguinte redação: 

Art. 1°. O artigo 1° da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

27536 

"Art. 1°. É assegurada a complementação de aposentadoria, paga 
na forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS) , a 
todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos-ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que 
tenham sido integrados ou admitidos nos seus quadros até 31 de 
dezembro de 1976, independentemente do regime jurídico de sua 
admissão." 

Sala da Comissã , em , 1 de " ")(':" ,1)(-( 

{/\.J\. /1./Vlt~ J 

Deputado M~OS CINTRA 
Relator 

de 2001 
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FAACO,)" 
OF /F AACO-004/200 1 

ASSUNTO: Complementação de Aposentadoria 

Brasília, 15 de outubro de 2001. 

Ao 
Imo. Sr. 
EDSON LUIZ DE OLIVEIRA 
M.D. Chefe do DAREC/ECT 
N e s t a 

Prezado Senhor, 

Considerando que o artigo 1.° da Lei n.O 8.529/92 estende a 
complementação da aposentadoria aos empregados da ECT admitidos até 31 
de dezembro de 1976, esta Federação está desenvolvendo ações junto ao 
Congresso Nacional visando assegurar o benefício aos referidos empregados, 
através do Projeto de Lei n.o 1.745/99, que ora tramita na Câmara dos Depu­
tados. 

Assim sendo , com vistas a permitir aos parlamentares uma 
avaliação, em caráter preliminar, dos possíveis impactos dessa proposta , 
tanto do ponto de vista da quantidade de empregados quanto dos custos en­
volvidos, solicitamos a colaboração de V. Sa. no sentido de informar-nos: 

a) quantos empregados foram admitidos sob o regime da CLT 
até 31 de dezembro de 1976 e, tomando-se por hipótese 
para o início da contagem do tempo a data da contratação 
pelo DCT/ECT, qual a previsão de aposentadoria para cada 
ano , inclusive do exercício em curso ; 
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b) em quanto importaria a despesa mensal, por ano de apo­
sentadoria , supondo-se que o direito à complementação da 
aposentadoria dos aludidos empregados seja idêntico ao 
previsto na Lei n.O 8.529/92 (artigos 2° e 6°). 

Certos da costumeira atenção de V. Sa. , antecipamos os nos­
sos agradecimentos e aproveitamos para renovar os nossos protestos de ele­
vada consideração e apreço . 

Atenciosamente, 

<------
RENÇO DA CUNHA 

Presidente da ABRACO em exercício na FAACO 

2 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CT/DAREC- '::303 /2001 

AO SENHOR, 
VALTER LOURENÇO DA CUNHA 
PRESIDENTE DA ABRACO em exercício na FAACO 
EDIFíCIO RADIO CENTER, ALA "A", SALA 1105 - ASA NORtE 
70719-900 BRASíLIA/DF 

Senhor Presidente, 

Brasília,Jg de outubro de 2001 

Reportamo-nos ao Ofício/FAACO-04/2007, de 15/10/2001, para encaminhar o 
quadro anexo, que contem os empregados em atividade constantes no Cadastro da ECT, com 
as características solicitadas nas alíneas a e b, do expediente referenciado. 

Esclareço que cada ano discriminado corresponde aos empregados que 
atingiram/atingirão 30 anos de serviço (mulheres) ou 35 anos de serviço (homens). 

NRR/imv 
ctfaaco 
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E C T - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DAREC - DEPARTAMENTO DE ADMINIST. RECURSOS HUMANOS 
C B D - Coordenação de Banco de Dados de R H 

Quantidade de empregados - Adm 1968 a 1976. 

HOMEM MULHER 
ANO 

QUANTIDADE DIFERENÇA QUANTIDADE DIFERENÇA 

1998 - - 89 40.594,52 

1999 - - 20 4.478,10 

2000 - - 37 7.869,36 

2001 - - 46 12.140,20 

2002 - - 73 39.651,08 

2003 380 207.028,23 130 50.248,32 

2004 102 38.843,05 520 147.736,35 

2005 203 91.336,86 1.273 278.508,82 

2006 613 166.539,12 475 68.462,44 

2007 614 185.755,87 - -

2008 1.031 226.151 ,81 - -

2009 1.778 459.779,00 - -

2010 3.018 572.935,32 - -

2011 1.449 256.206,26 - -

TOTAL 9.188 2.204.575,52 2.663 649.689,19 

DIFERENÇA = (Salário+Anuênio+Função+1 G Q P) menos R$ 1.430,00 (1) 

(1) Obs: R$ 1.430,00 = Valor teto prevodenciário em vigor. 

Q J) 
",' . r---/ 

TOTAL 

QUANTIDADE DIFERENÇA 

89 40.594,52 

20 4.478 ,10 

37 7.869,36 

46 12.140,20 

73 39.651 ,08 

510 257.276,55 

622 186.579,40 

1.476 369 .845,68 

1.088 235 .001 ,56 

614 185.755,87 

1.031 226.151,81 

1.778 459.779,00 

3.018 572 .935 ,32 

1.449 256.206,26 

11.851 2.854.264,71 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMISSÃ O DE FINAN Ç AS E TRIBUTA Ç AO 

PROJETO DE LEI N° 1.745-8, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária realizada hoje , 

concluiu , unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

1.745-A/99 , com emenda, e da emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e 

Família , nos termos do parecer do relator, Deputado Marcos Cintra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen , Presidente; 

Pedro Novais, Vice-Presidente ; Antonio Kandir , Félix Mendonça, José Militão , Rodrigo 

Maia, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , João Carlos Bacelar, João Mendes, 

Jorge Khoury , Mussa Demes, Pauderney Avelino , Armando Monteiro , Germano Rigotto , 

Michel Temer, Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , Edinho Bez , 

Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann , João Eduardo Dado, Pedro Eugênio , 

Eujácio Simões, Roberto Argenta, Basílio Villani , Juquinha, Luiz Carlos Hauly, 

Sebastião Madeira, Nice Lobão, Paulo de Almeida , Benito Gama e Clovis IIgenfritz. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2001 . 

Deputado JO ADEU MUDALEN 
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COMISSAO DE FINAN ÇAS E TRIBUTA ÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.745-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Dê-se ao art. 1 º do Projeto de Lei nº 1.745, de 1999, a seguinte redação: 

Art. 1 º. O artigo 1 º da Lei nº 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º. É assegurada a complementação de aposentadoria, paga na 

forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), a 

todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas , que tenham 

sido integrados ou admitidos nos seus quadros até 31 de dezembro 

de 1976. independentemente do regime jurídico de sua admissão. " 

Sala da Comissão , em 7 de novembro de 2001 . 

, 

Deputado JOR DEU MUDALEN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C OMISSAO DE F I NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 317/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa. que, por sugestão do relator do PL nº 1.745/99 , 

Deputado Marcos Cintra , esta Comissão deixou de apreciar as emendas de nºs 1 a 

4/01 , oferecidas àquela proposição no prazo regimental, por envolverem matéria de 

mérito , não admitida para esta Comissão, de acordo com o art. 54 c/c o art. 125 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Cordiais Saudações. 

Deputado JOR 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

, -~-estdente 

-
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*PROJ ETO DE LEI N° 1.745-8, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasile ira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação , com emenda (relator: Dep. ARNALDO FARIA 
DE SÁ) ; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste , com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Fam ília (relator: 
Dep. MARCOS CINTRA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGU~IDADE SOCIAL E FAMíLIA; _DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 13/11/99 

SUMÁRIO 

I - PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO: 

- emendas apresentadas na Comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.745-8, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGU~IDADE SOCIAL E FAMíLIA; _DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emendas apresentadas na Comissão (4) 
- termo de receb imento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.745-A, DE 1999. 

"Estende os benefícios da Lei nO 8,529, 
de 14 de dezembro de 1992, aos empregados 
da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos -
DCT e dá outras providências." 

Autor: Deputado Paulo Almeida 

Relator: Deputado Renato Vianna 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Paulo de Almeida , tem por objetivo estender os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 

de dezembro de 1992, aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos Correios e Telégrafos -

DCT. 

13531 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Para tanto, apresentou proposição , nos seguintes termos: 

"Art. 1° Fica estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria, a todos os empregados da Empresa Brasileira de 
Correios se Telégrafos ECT, ativos e inativos, 
independentemente do regime jurídico e da data de sua 
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admissão, o benefício assegurado de que trata a Lei nO 8.529, de 
14 de dezembro de 1992. 

Art. 2° Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o art. 4° 
da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992." 

Segundo o autor, o que se pretende é espancar a aberrante 

e imoral discriminação que atinge os admitidos em 1968, por concurso público, 

como celetistas, pelo Departamento de Correios e Telégrafos, em relação ao 

tratamento dado aos ex-servidores públicos que, no mesmo órgão, fizeram 

opção pelo regime celetista. Ocorre que para esses últimos a Lei n° 8.529/92 , 

autoriza a complementação da aposentadoria, enquanto que para os primeiros 

nega tal benefício. 

O Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de Seguridade 

Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de 

Redação , esta, para juízo de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade , 

de técnica legislativa e redacional, fase em que ora se encontra. 

Da Comissão de Seguridade Social e Família , mereceu 

aprovação com uma emenda do relator que incluía os pensionistas daqueles 

empregados do DCT no conjunto dos beneficiados pela nova regra. 

Por sua vez, na Comissão de Finanças e Tributação , a 

proposlçao recebeu quatro emendas, sendo que todas elas, de autoria dos 

Deputados Max Rosenmann , Ricardo Berzoni, Fetter Júnior e João Eduardo 

Dado, além de incluir na proposta original os pensionista, também delimitavam o 

alcance do benefício aos todos os empregados do ECT integrados ao seu quadro 

de pessoal até 31 de dezembro de 1976. 

Nessa Comissão técnica o projeto de lei e a emenda 

aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família foram considerados 

adequados e compatíveis com o plano plurianual , com as diretrizes 

orçamentárias e com o orçamento anual - nos termos da emenda apresentada 

pelo relator, a qual , visando a delimitar os gastos da União com a concessão do 

benefício , dispõe que a complementação da aposentadoria seja paga na forma 

prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social. 

Lado outro, as quatro emendas apresentadas perante essa ~ 

mesma Comissão foram por ela consideradas impertinentes por tratarem de ) 

matéria alheia às suas atribuições. 

13531 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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É O relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta CCJR manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa da proposta original e de todas as emendas que lhe foram 

apresentadas. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22 , I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. Ademais , as proposições não 

contrariam Princípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade de seus 

mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa , nenhuma ressalva merecem as 

proposições , estando o projeto de lei e suas emendas perfeitamente de acordo 

com o estatuído pela Lei Complementar n° 95/98 , que disciplina o processo de 

elaboração das leis, e no que respeita à redacional , a proposta ao final aprovada 

poderá , no momento processual adequado, ter corrigidas as incorreções ora 

existentes. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei nO 1.745, 

de 1999, e das emendas aprovadas pelas Comissões de Seguridade Social e 

Família e de Finanças e Tributação. 

13531 

-
Sala da Comissão , e () ~ 

~,)v-­
Deputa o enato Vi 

r) '7ú; d 2001 . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 1.745-C, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Fam ília, pela aprovação , com emenda (relator: Dep. ARNALDO FARIA 
DE SÁ) ; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. 
MARCOS CINTRA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas das Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação (relator: Dep. RENATO VIANNA) 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUI3IDADE SOCIAL E FAMíLlA~ DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(. "f .54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

1_ Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emendas apresentadas na Comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 1.745-C, DE 1999 
(DO SR. PAULO DE ALMEIDA) 

Estende os benefícios da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: Dep. ARNALDO FARIA 
DE SÁ) ; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: 
Dep. MARCOS CINTRA) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas das Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação (relator: Dep. RENATO VIANNA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24,11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 13/11/99 
- Pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação 
publicados no OCO de 08/11/01 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Oficio na 1509 /01 CCJ R 
Publique-se. 
Em 13/12/01 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 

11111 111 11111111 111111 1111 111"111 111 1111 11111 1111 1111 111 
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Documento: 6702 - 1 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r,"""' 1n 
,--LJ f\. 

'" ! .-.... -
V V~~a. 

r-' __ .-::. _"""" 1 _~ _,. .-.'; . ...,. 
r '1: ' -. c-rc--c u - ';'-f L......o.'""'"_I. ......... :< __ I.~, 

regimentais cabíveis, o projeto de Lei nO I. 745-Bi':.N ajJreuado jJor este urgào 
T éCl1jceJ., Ilesta data . 

. , 
l-l.7t.prO'V~IlO l " 

'v 

protesteis de elc"vada estilrla e distinta ((jtlsidçração. 

"" 0 _ ~ 1 .... ~ __ ·L .. 
A jlla r ., xCeienCla O Jenflur 

, 

Deputado AceTO Nc:VeS 

Lkvütado INALDO LtITÀO 
ri-. __ -= ..:l _ ._..:... _ 
'-r·( ..... c...:rll' r-- rrr p 
.1 -' "-'."'.1,,-,""""'.1.11."" 
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Oficio nO 273 /01 CFT 
Publique-se. 
Em 27/11 /01 

• Presidente 

• 
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Documento : 6182 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Of. P- nº 273/2001 Brasília, 7 de novembro de 2001 . 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nº 1.745-A/99 apreciado , nesta data, por este Órgão Técnico . 

Cordiais Saudações. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AECIO NEVES 

Deputado JOR 

P 

Presidente da Câmara dos Deputados 

ADEU MUDALEN 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.745-D , DE 1999 

Altera o art . 1 ° e revoga o art. 4 ° , 
ambos da Lei n ° 8 . 529 , de 1 4 de dezem­
bro de 1992 . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 1 ° da Lei n O 8 . 529, de 14 de dezembro 

de 1 992 , passa a v1gorar com a seguinte redação : 

b licação . 

, 
"Art. 1 ° E assegurada a complementação de 

aposentadoria , paga na forma prevista pela Lei 

Orgânica da Previdência Social (LOPS), a todos os 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT , ativos, inativos e aos respectivos 

pensionistas , que tenham sido integrados ou 

admi tidos nos seus quadros até 31 de dezembro de 

1976 , independentemente do reg1me jurídico de sua 

admissão. " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Art . 3 ° Revoga-se o art . 4 ° da Lei n O 8 . 529, de 14 

de dezembro de 1992 . 

Sala da Comissão , 02..-· 

E CARDOSO 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO Dl:. CONSTITUíÇ ÀO E JUSTíÇA E DE K1::lJ . çAo 

PROJETO DE LLI rr.) 1. 745-D. DL 1999 
" 

REDAÇAO FINAL 

"r '" -- -<t...-- . .. . . - ' -. " ""I~"",-. 

/\om!ssao Cle LonstItuiÇ-ao e JustIça e Cle Keüaçao, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente ~ Red~ç~o F inai 
oferecida pelo Relator, Deputado Alexandr e Cardoso, ao Projeto de i ,ei 
n° 1. 745-C/99. 

,....., . "' . ...... _ . 'I' ,.-.,. . 't 

Participaram a~ votaç~o os :'Iennores ueputaaos: 

Nev LODes - Presidente. Jaime ivíartins. hmr A \/ehno e T ,éo 
w1 .-- j J ....... 

Alcântara - Vice-Presidentes, lédio Rosa, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Rob"on Tuma, André Benassi, Fdmundo Galdino, Inaldo l ,eitão, Sérgio 
Carvalho, Zulaiê Cobra, Coriolano S~les, Df. Antonio Cruz, Osmar Serraglío, 
Renato Vianna, Roland Lavigne, Ceraldo fviagela, José Genoíno, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Ro1!!11, Edmar I\.1oreira, Eurico rviíranda, 
lbrahim Abi-Ackel, Nelson Trad, José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Aldo Ara.ntes, Alexancire Cardoso, José 
Antonio Almeida, Asdnlbal Bentes, Atila Lins, Luis Barbosa, Pedro Irujo, 
Ricardo Rique, Freire Junior, lV'Iauro Benevides, Nair Xavier Lobo, DL 
Rosinh::l, tvlanoel Vitório, ('leonilncio Fonseca, W::lgner S::llustl::lno, E(hr 
Oliveira, Fenlando Coruja e Lincoln Ponela, 

GER 3 17 23 004·2 (JUN '00) 

Sala da Comissào, em j! de março de I(jCj! 

Deputado IGOR AVELINO 

Presidente em exercício 



PS-GSE/ CJ 5 /02 Brasília , ,i5 de março de 2002 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 1 . 745 , de 1999 , da Câmara dos Deputados , que "Altera o 

art . 1° e revoga o art . 4 °, ambos da Lei n ° 8 . 529 , de 14 

de dezembro de 1992", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

.' ,---------Cl 
Deputa S ';~~CAN~T=I--~ 

P ' . j S 'o 1me1 0- ecretar10 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofí cio PL da Câmara 

/ 



PL 

AI tera o art. 1 ° e revoga o art. 4 ° , 
ambos da Lei nO 8.529 , de 14 de dezem­
bro de 1992. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 1° da Lei n O 8.529 , de 14 de dezembro 

de 1992 , passa a v1gorar com a seguinte redação : 

blicação. 

, 
"Art. 1 ° E assegurada a complementação de 

aposentadoria, paga na forma prevista pela Lei 

Orgânica da Previdência Social (LOPS), a todos os 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, ativos, inativos e aos respectivos 

pensionistas , que tenham sido integrados ou 

admi tidos nos seus quadros até 31 de dezembro de 

1976, independentemente do reg1me jurídico de sua 

admissâo. " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Art. 3 ° Revoga-se o art. 4° da Lei n O 8.529, de 14 

de dezembro de 1992. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, j5 de março de 2002 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1. 745 de 19 99 
SEQÃO OE SINOPSE 

EMENTA Estende os benefícios da Lei n9 8 . 529 , de 14 de dezembro de 1992, aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Tel r os - ECT, originários do cx-Depar 

tamento dos Correios e Telégrafos - DCT e dá outra s ~rovidências. 

(Lstendendo a garantia de complementação de aposentadoria a todos os empregados da ECT, 

ativos e inativos, originários do extinto DCT, independente do regime jurídico e da nata 

A N O A M E N T o de sua admissão, incluindo os admitidos em 1968). 

23.09.9 9 

12.11.99 

12.11.99 

30.11.99 

30.11.99 

09 .1 2 . 99 

CD, 32' .01 .040-0 (MA' /93) 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; de Finan-
, ças e Tributação , (Art. 54); e de Constituição e Justi-

_ f ' 
ça e de Redaçao (Art. 54) - Art. 24 , 11. 

PLENÁRIO 

f: lido e vai a imprimir. DCD~/1In/~, pág.5iQ.9~ col. O'~ 

COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Encaminhado a Comissão de Seguridade Social e Família. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido ao relator, Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Prazo para apresentação de emendas : 05 sessoes a partir de 01.12.99 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Não foram apresentadas , emendas .. . . 

VIDE VERSO ..... . 

AUTOR 

PAULO DE ALMEIDA 

(PPB-RJ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

15 . 05.01 

0 6 . 06 . 01 

11.06.01 

25.07.01 

00 . 08 . 01 

1 5 . 08 .01 

0 7 . 1 1. 01 

07 . 11.01 

0 7 .1 1.01 

ZS 

PL . 1. 7..J 5;99 (verso da fo i ha OI ). 

COtvlI SS' SEG URIDADE SO CIAL E FA~lILI A 

, , , 

Parec e r l dvorive l do relat o r , Der . AR NALDO FARIA DE SÁ, com eme nd a. 

COM I SSAO DE SEGUR I DADE SO CIAL E FAMI LIA 
~ ~_. ----_. __ ....-. - ------~ .- . " 

Ap r ovado una n imeme nt e o pa r e c e r favoriv e l do r e l ato r, Dc p . ARNA LDO FA RIA DE SÁ, co m eme nd a . 

(PL. 1. 745-A/ 99). 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Encaminhado -a Comissão d e Fina nç a s e Tributação . 

COMIssAr fINANÇAS E TRIBUTAÇAo 
Distribu~uu ao r e lator, Dep. MARCOS CINTRA. 

CO MI SSAO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Pr azo pa r a ap r e s e llt ação de emend as : 05 sess6e ~. 

j 

COMISDSAo DE FINANÇASE TRIBUTAÇAo I ' 

Foram aprese ntadas 04 e me nda s aS Sl m d istribuida s: Eme ndas n º 01 pelo De r. MAX ROSENMANN; emenda nQ 02 pelo 

Dep . RICARDO BERZOINIi eme nda n º 03 pe l o Dep . FETTER JONIOR; e me nda n Q 04 pe l o De p. JOAO EDUARDO DADO. 

COMI SSAO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇAO 

Aprovado unanimement e o pa re cer do re lat o r, Dcp . ~ IARCOS CI NTRA , pe l a a dequa ç ão fi nance ir a e orça ment ir i a 
deste , c om emenu a , e ua eme nd a <Iu otad a pela CSS F. 
(PL 1. 745-B/99 ). 
MESA 
Indefer i do Ofíci o n º 244 -P/ Ol da C. F.T ., so l icita ndo o p r onu nciame n to q uan to a o mé rito, por inte nd e r qu e 
a d is tr i buição d e st e Pr o j e t o o bed e c e u aos cri t érios r eg ime nt a is con s t a ntes d o ar t . 139, n ã o r es tand o , po~ 
tan to , config urad o o mé rito da C. F .T. pa r a p r o nu nc i a r-s e sobre a p r o posi ç ã o . 

CO~I I S ~.. 0E F I NA~ÇAS E TRI BU'['AÇAO 

En c aminh auo ~ Comi ssã o de Co ns titLlj ção e Ju s ti ça e de Reda ç ão . 

666 ~/SP L ~ oN ld 
CONT I NUA .•.....•• • •.•• • 

" 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
PROJETO N U 1.745/99 Continuação fls. 02 

CEL · s.çõo d. Sinopse 

~=================.~========~ ANDAMENTO ~====~eF========================== 

13.11.01 

19.11.01 

27.11.01 

05.12.01 

05.12.01 

19.02.02 

27.02.02 

06.03.02 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. RENATO VIANNA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de e mendas : 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE R ) 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, ue p. RENATO VIANA, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste e , das emendas da C.S.S.F e da C.F.F. 

" 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comiss~o de Seguridade Social e Famflia, pela aprovaç~o, com emenda; da Comis 

são DE Finanças e Tributaç~o, pela adequação financeira e orçamentária deste, com emenda e da emenda da Comissão de Segur~ 

dade Social e Famflia; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaç~o, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 

ca legislativa deste e das emendas das Comissões de Seguridade Social e Famflia e de Finanças e Tributação. 

(PL 1. 745-c/99). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2':' do RI (05 sessões) de: 19 a 27.02.02. 

MESA 

Recursp n':' 208/02 do Dep. Arnaldo Madeira e outros, solicitando que este Projeto seja apreciado pelo Plenário. 

MESA 
Tendo em vista a retirada de assinaturas 
so, já que ausente o quorum regimental. 

necessárias ao trâmite da proposição (artigo 102, § 4':' do RI), ARQUIVE-SE este recur 

VIDE VERSO ............ . 
COI 3 .21 .01.041 ·& IAG0/9& 1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - S..,ão d. Sinop •• 

AN DA MEN T O 

06.03.02 

12.03.02 

COI 3 .21.01.041 -8 IAG0/98 1 

PROJETO Nº 1. 7 45/ 99 Continuação (Ve rso da folha n Q 0 2 ) 

MESA 
Of SGM-P 106 / 02, à CCJR, e ncaminhando este projeto para e laboração da redação final, nos termos 
do artigo 58, parágra fo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação unânime da redação final, oferecida pelo relator, Oep Aldir Cabral. 
(PL. 1745-0/ 99) 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

)-
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" c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 1.745-C, DE 1999 

(Do Sr. Paulo de Almeida) 

Estende os benefícios da Lei nQ 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ori_ginários do ex-Departamento dos 
Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emenda (relator: Dep. ARNALDO FARIA 
DE SÁ) ; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária 
deste, com emenda, e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: Dep. 
MARCOS CINTRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e das emendas das Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Finanças e Tributação (relator: Dep. RENATO VIANNA) 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 1/) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

1/ - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- emendas apresentadas na Comissão (4) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

IV - N_a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

-éo 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o C O !' G R E S S O ~ A C I O l' A L decreta: 

:. ~ - o o 

.AJ't. 1. Fica estendida a garantia de complementação o de 
aoosentadoria. a todos os empregados o da Empresa Brasileira de Correios e 
Telee:rãfos - ECT. ativos e inativos. orisrinários do extinto Departamento dos - -
Correios e Telegrafos - DCT, independentemente do regime juridico e da data 
de sua admissão. o beneficio asse2UI"ado de Que trata a Lei n~ 8.529. de 14 de _. o 

dezembro de 1992. 

An.'" Esta Lei. entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o ano 4" da Lei n° 8.529, 
de 14 de dezembro de 1992. 

Sala das Sessões. Brasíla. DF, em de março de., 999. 
\ , ., . 

\ \ Lo . -::>.JJ-~ \., LI... ',-,'--o ~ 
~ 

: - /'''' ,.. -
.;:::l ' / ' o o~ t.. .... o , \ 

~ -I. / .J~ 

PAI.JLO DE ALMEIDA 
Deputado Federal - PPB 

JUTIFI CAçA0 

"?' 

Com o advemo da Lei n° 6.184, del1dedezembro de 1974, surgiu 
uma única categoria de ecerista dos ex-servidores públicos regidos pela Lei n° 



• 

1.71 1, de 28 de ourubro ti: 1952, oriundos do antigo Depanamento dos Correios 
e Telgtifos - DCT, que até a data de 31 de dezembro de 1976, fizeram opção 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e a dos admitidos em 
1968, através de concurso público, como celetistas, e os que ingressaram após 
1969 na Empresa Brasileira de Correios e T elegráfos, a primeira com direito à 
complementação devida pela União e a Segunda sem que houvesse esse 
beneficio, que constituí garantia asseguraàa por força do direito conquistado ao 
longo do passar do tempo, como deferido através dos mais diversos diplomas 
legais. 

o presente Projeto de Lei, \i.sa a espancar essa abenante e imoral 
discriminação, que não se justifica no âmbito de uma mesma entidade. Ora, se 
todos são empregados do ex-Depanamento dos Correios e Telegráfos - ECT, 
não hà como sobresistir tratamento desigual para os que foram admitidos no ano 
de 1968. não se podendo compreender e se conceber a razão pela qual foram 
excepcionados. separados e segreszados ao teor do ano 4" da Lei n~ 8.529, de 14 
de dezembro de 1992, dispositivo que \ige em flagrante conflito juridico com o 
que estabeiece o ano 1 .. , do mesmo diploma le~ quedá o direito à 
complementação da aposentadoria, através de duas regras divergentes que 
rejeitaram os eceritas admitidos em 1968. 

Dúvida não há, Excelentissimos senhores Deputados Feàerais~ que 
o conceito moral e leea1 de isonomia constitucional. é no sentido de tratar os -
iguais, igualmente, portanto busca a matéria o tratamento de se assegurar o 
direito de justiça e de igualdade. 

Pelas razões expostas. o presente Projeto de Lei, hà de merecer o 
mais amplo apoio de Vossa Excelências, Excelentissimos senhores Deputados 
Federais . 

Sala das Sessões. Brasíiia, DE em 

------
'. -.... 

.. .. . --

\ PAULO DE ALMEID. 

. -

Deputado Federal - PPB 

de março de 1999. 

I ( /" .-

. . -,/, .:7! 6;Í- · 
-; " I I ' , 

-- - / - • J ; , 

. -
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~LEGISL_\CÃO crr ADA A~E.XADA PELA 
COORDE~ACÃO DE ESTL"DOS LEGISLATIVOS - C~Dl-

LEI N° 6.184~ DE 11 DE DEZEMBRO DE 19i4. 

~TEGRAÇÃO 
FUNCIONÁRlOS PÚBLICOS NOS QUADROS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. EMPRESAS 
PÚBLICAS E FLi'-iTIAÇÕES RESL1. TANTES DE 

DISPÕE SOBRE A DE 
DE 

ll<.A.NSFOR.MAÇAO DE ÓRGÃOS DA 
ADMfNISTRAÇAO FEDER.-\L DIRETA E 
ACTARQLJIAS: REVOGA A LE i ,\C' 5.927. DE :11 DE 
OUTUBRO DE 1973. E DA OUTR.A..S 
PROVIDÊ:\iCLA.S. 

• 



• 

An. 10 05 funcionários públicos de ór~ão da Administração Federal Direta e 
Autarquias que se transformaram ou venham a transformar-se em sociedades de 
economia mIsta empresas públicas ou fundações poderão ser imegl ados, mediante 
opção. nos quadros de pessoal dessas entidades. 

~ 1 ° A integração prevista neste artigo somente se apiica a ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos e 
autarquias à data da rransformação, excluídos os que tenham sido redistribuidos ou 
transferidos para quadros de outros ór~ãos da Administração. 

S 2° A integração se efetivará mediante contratação. por prazo 
indeterminado. no regime da legislação trabalhista para empre~o compatível com as 
atribuições do cargo ocupado pelo funcionário quando da opção. 

§ 3° Efetivada a intt!gração na fonna do parágrafo anterior. considerar-se-á 
extimo e automaticamente suprimido o cargo que o funcionário venha ocupando no 
re2ime estatutário. 

An. 2° Será computado, para o gozo dos direitos assegurados na legislação 
trabalhista e de previdência social. inclusive para efeito de carência o tempo de 
serviço znteriormente prestado à Administração Pública pelo funcionário que, por 
motivo de que trata o art. l°, integre ou venha integrar quadro de pessoal de 'sociedade 
de economia mista. empresa pública ou fundação. . - _ .. 

. Paràzafo único. A conta2em de tempo de serviço de que trata este ania o 
far-se-á seIDJIldo as normas peninentes ao re2ime estatutário. inclusive computando-se 
em dobro. para fins de aposentadoria os peri~dos de licença especial não gozada cujo 
direito tenha sido adquindo sob o mesmo regime . 

.•••.••. . ..•. •....•..•. .• .••. ..... .•... . ..•.... •. .. ••••••.• ••. •..•. •. ...•. . ....•. •••. •...... ... .. . ..•• . ••.. ••••. ••••• .•••• 

..... ... ....... ... .. .••.. .• .• ••.. ••.. .. ..•.... .••..•..•.• •.•• •••.. ...••...•••••.••.•• ~~ ......... .....•...•.•. .... -....... . 

"LEGISLACÃO crr ADA ANEXADA PELA 
COORDE;"IiAC.~O DE ESTL:nOS LEGISLo\. m ··os - (· .. DI-

LEI N° 8.529~ DE 14 DE DEZEMBRO DE 1992. 

DISPÕE SOBRE A COMPL~~1EN"T AÇÃO DA 
APOS2'T ADORLA. DO PESSOAL DO EXTINTO 
DEPARTAMENTO DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
- DCT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

An. 1 ° E garanúda a complementação da aposentadoria paga na forma 
prevista pel?Lei O~ânica da Previdência Social - LOPS. aos empre:"ados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT que tenham sido inte~ados nos seus 
quaàros ate 31 de dezembro de 1976. -

-. -
... ••. ... . . ... . . .. ... . .. .• . . .. . ........ .•. ..... ......... . ... .. . ...... ..... .. •..••• ~ •.•.•... ... . ~ .... ..• .• •• ........ .. . .. . . 
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An. 40 Constitui requisito essencial para a concessão da complementação de 
que trata esta Lei a condição de empregado da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, integrado nos seus quadros com base na Lei nO 6.184. de 11 de 
dezembro de 1974, e originário do extinto Depanamemo de Correios e Telégrafos . 
...•.•..............................................................•.•••......•............................••.....•...... 

. .............................•..............................•............................................••...•........... 

. COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMílIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

c:'PROJETO DE LEI N° 1745/99 

Nos termos do art. 119. caput. I . do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulaacão na Ordem do Dia - -
das Comissões de prazo para 

Emendas , a partir de 01 de dezembro 

sessões. Esgotado o prazo. nao 

Emendas ao projeto. 

apresentação de 

de 1999. por cinco 

foram recebidas 

Sala da Comissão. em 09 de dezembro de 1999. 

~ 
• -;;-~<~ 

~ 'Offi-~><1~...;.·--e ...... v-e..)o..;...."G-U--i-;, ..... a-r-â-e--: ~ 

jsecretáriO { 
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. 
1- RELATORIO 

-

A proposlçao em epígrafe. de autoria do nobre Deputado , 

Paulo de Almeida. pretende estender aos empregados da ECT. originários do 

extinto Oeoanamento dos CorreIos e Telégrafos - DCT. o direito à 

complementação da aoosentadoria. independentemente do seu regime de 

trabalho. 

Em sua justificação ressaita o Autor que a proposição visa 

eiiminar discnminação promovida pela Lei nO 8.529. de 14 de dezembro de 1992. 

que exciui do dire!to à referida complementação os celetistas admitidos no ano de 

1968. 

No prazo regimental. não foram apresentadas emendas à 

propOSlçaO. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

t: sem dúviaa memona a IniCIatiVa em questão. vez Que 

busca. ~asea:1co-se ::n :::rincipio constItucional. :ar :íatamento igual _ª9s 
.- .. --' .. 

empregados da EC-:- . 

De fato. com o advemo da Lei n':; 8.529/92. os empregados 

ex-estatutários aa ;=CT passaram a ter direito à complementação da 

aposentadoria. sendo excluídos do mesmo direito os empregados celetistas 

admitidos a partir de í 958. 

A proposicão em tela c:.Jmpre. aSSim. o relevante papel de , . 
corrigir o equivoco prodL!Zido pela .mencionada lei. eiiminando as diferenciações 

de tratamento cor eia Introduzidas . 

.. 4. despeito. ;Jorém. da inquestionáveT '-imp~rtância da 

proposição e de seu elevado conteúdo de justiça social. sugerimos dar nova 

7 



.... .... .. 
>( 

' .. 
Um 

m 
m ..... -11),.... 
~U') ..... 

<7>0 .... Z 
E ...J 
.:la.. 

8 
. 

redação ao seu ,art. 10 para acrescentar os pensionistas no conjunto dos 
' :. ~ 

beneficiados. confôrme emenda em anexo. 

Ante o exposto. somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

í .745. de 1999. com a alteração promovida peja emenda Dor nós apresentada. 

- j 
, : 

Sala da ;o~ elo ae ;naio 
\ ' C?~ 

Di ta ARNALDO FARlA DE SÁ 

de 2.001 . 

\ 
~elator 

EMENDA 

Jê-se ao art. 1° .:jo Projeto de Lei nO ; .745. de 1999. a seguinte redação: 

'Art. 1 Q Fica estenOlda a garantia de comoiememação de aposentadoria. de que 

irata a Lei n,j 8 .529. de 14 de dezembro ae 1992. a todos empregados, ativos e 

:nativos e aos respectivos pensionistas. ~a E:r.oresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT. onginários ao extinto Deoanamento dos Correios e Telégrafos • 

- DCT, independentemente co iegime jurídico e da data de sua admissão. " 

/ , 

Sala da Comissão( erçrl0 mala de Z.or" . 
I , 

Deputado AR FARIA DE SA 
~' il 'J 

~tor 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nQ 1.745, de 1999, com emenda, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Arnaldo Faria de Sá. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; Angela Guadagnin 
Vice-Presidente; Almerinda de Carvalho, Ariston Andrade, Armando · 
Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr . .:. 
Rosinha. Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni Voltolini , Euler Morais, 
Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Ivan Paixão, Jandira Feghali , 
Jonival Lucas Júnior, Jorge Pinheiro, José Egydio, Lavoisier Maia, 
Lídia Ouinan, Lúcia Vânia, Orlando -Desconsi , Orlando Fantazzini, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Remi Trinta, Renildo 
Leal , Rita Camata. Ronaldo Caiado, Salomão Gurael. Saulo Pedrosa. - . 

Serafim Venzon. Sérgio Carvalho, Ursicino Oueiroz e Waldemir Moka. 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001 . 
~' , 

..... - ._-

Deputada URA __ 
~-

Presidente .- ~ ., . - .. /" . . ::- , 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 
. . " .. ' . 
. - ' . , 

,. 

Dê-se ao art. 1 Q do Projeto de Lei nQ 1.745, de 1999, -'â:::', 
seguinte redação: -,-

, " 

o • ~ ;,. . _ _ 

"Art. 1 Q • . Fica estendida a garantia de complementação de '_ 
aposentadoria. de' que trata a Lei n9 8.529, de 14 de dezembro de ' 
1992, a todos empregados, ativos e inativos e aos respectivos 
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, pensionistas, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
originários do ~ltinto Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, 
independe'ntemente do regime jurídico e da data de sua admissão". 

Sala da Comissão, em 6 de junho de 2001. 

I EMENDA N.o 

OlIÃ~.! 
PROJETO DE LEI 

N.O 1.745/1999 

~/) ~ t ~ - ::--_-.s::........:::~:.... / 
Deputada LAURA ~RNEIRO 

Presidente 

I Uso exclusivo da Comissão 

I 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

i Autor: I PARTIDO I 
I I 
I PSDB i : DEPUTADO MAX ROSENMANN 

UF 

PR 

Página 

01/02 

. [)ê-~.: nt)\a redação ao subsliIUli\'o aprovado na Comissàl) de Seguridade Social e Família al' Pr0Je10 de Lei n." , 

. I . '74:' de I . ~99. passando a \ IgNar com a segUlnlt: redação: : 

Projeto de Lei n." 1.7~5. de 1.999. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Estende os beneficios da Lei n. o 8.529. de 14 de . 
dezembro de1992. aos Empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telegrafas -ECT que tenham 
sido integrados nos seus quadros ate 31 de , 
dezembro de 1976 e dá outras providências. 

Art . 10 Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria a todos os empregados da 
Empresa BraSileira de Correios e Telégrafos - ECT, ativos. inativos e aos respectivos pensionistas. 
que tenham se in tegrado aos seus quadros até 31 de dezembro de 1976, independentemente do ' 
regime Jurídico e da data de sua admissão. o beneficio assegurado de que trata a Lei 8.529. de 14 de 
dezembro de 1992. 

Art . 2° Esta Lei . entrará em vigor na data de sua publicação . revogadas as disposições em contrário e 
especla!l"1ente o art . 4° da Lei 8.529. de 14 de dezembro de 1992. 

• 
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JUSTIFICAÇAO 

Com o advento da Lei n.o 6.184. de 11 de dezembro de 1974. surgiu uma única categoria de ecetista . 
formada por ex-servidores públicos regidos pela Lei nO 1.711 , de 28 de outubro de 1952, do antigo I 

Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, que até a data de 31 de dezembro de 1976. fizeram ' 
opção pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e pelos contratados como celetistas , 
na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. criada em 20 de março de 1969. no periodo de ' 
1960 a 1976. por intermédio de concurso público e processo seletivo público , tendo a primeira direito . 
à complementação. devida pela Ur.ião e a segunda. até então sem direito a esse benefício. que 
consti tuI garantia assegurada por força do direito conquistado ao longo do passar do tempo. como I 

I deferido através dos mais diversos diplomas legais. 

A presente Emenda. visa a estancar essa aberrante e Imoral discriminação que não se Justifica no ' 
. âmbito de uma mesma entidade. Ora. se todos são empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
. Telégrafos - ECT, sucessora do Ex-Departamento de Correios e Telégrafos - DCT. não há como 
• sobreexistir tratamento desigual para os que foram contratados no período de 1960 à 1976. " 
independentemente do regime juridico, não se podendo compreender e se conceber a razão pela qual 
foram excepcionados. separados e segregados ao teor do art. 4° da Lei n.o 8.529. de 14 de dezer.1bro 
de 1992. dispositivo que vlge em flagrante conflito Juridico com o que estabelece o art . 1°. do mesmo : 
diploma legal . que dá o direito à complementação da aposentadoria. através de duas regras . 
divergentes que rejeitaram os ecetistas admitidos durante o período de 1960 à 31 de dezembro de 
1 !F6. última data de opção pela Empresa. 

Dú\ida nào há. [x..:elenti~~illlll~ ~enhores Deputado~ Federais. Ljue o conceito moral e legai Je i~clnomi:.l 

l'onstil u..:ionaL .: no sentidl) de tralar I)S iguaiS. igualme11!e. pI)r!anto busca a materia o tratamento ,ie se J~segllrar 
II direlll l de jusli,'a e de igualdade. 

Pelas raZ()éS e:\poslas. a presente I:" ménda. ha de merecer (1 mais amplo apoIo de V ,)SS;JS F :\ct."knClas. 
E:H:e l cntissimll~ ~e nhores DepuladllS FederaiS. 

01- / oY / ~-' 
DATA ASSI 

EMENDA MODIFICATIVA 

RA DO PARLAMENTAR 

. 
. . . / \ 

Dê-se_ ao art. l° do Projeto de Lei nO 1.745/99, a seguinte redação: 

""Art. l°. FiQ estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria.. de que trata a Lei n° 8.529, de 14 de 
dezembro de-- t992, a todos os empregados, ativos e 
inativos e aos *J'ect1VOS pensionistas. da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos Ecr, 
independentemente do regime jurídico e da data de sua 
admissão, integlados ao seu quadro de pessoal até 31 de. 
dezembro de 1976.::, 

1 1 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa afastar dúvidas quando à inclusão dos servidores 
que foram integrados. por opção, aos quadros da ECT. oriundos do extinto DCT, até 31 
de dezembro de 1976. A Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992. não fezreferencia 
expre.ssa a essa situação, estabelecendo como requisito para . a complementação a 
condição de empregado da ECT integrado nos seus quadros com pase na.,-Lei 6.184/74. 
A proposição originalmente visa contemplar os servidores coninttados até 1974, de 
modo a não haver djstinção de tratamento entre os servidores da ECT oriundos do 
extinto DCT admitidos no período de 1960 a 1976 e os demais servidores . 

. _ Tra~-se. ponanto, de proposta que visa assegurar a intenção i; onõmica 
da propoSlÇao, porem dando-lhe redação mais clara e precisa. 

-- --::: .".-_ . . - . ... _- ~ -

. , . ~ -. 
' -

I 
'-

.-" ?, 
~~. - ~ . -=-..., 

Deputado RICARDO BERZOINI 
PT-SP 

lGC J. > 

-

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI N" 

1745, DE 1999 , I 
I COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

AUTOR: DEPUTADO FE ! I ER JUNIOR 

I EXTO/JUSTlFICAÇÃO 

I 
PARTIDO I 

PPB 
i.JF 

RS 
PAGINA 

01 101 

Modifique-se o Art. 10 do PL 1.745. de 1999: 

Art. 10 Fica estendida a garantia de complementação de aoosentadoria a todos os 
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos '· ECT. ativos. inativos e 
aos respectIvos penslonrstas, que tenham ingressado nos seus quadros até 31 de 
deze~bro de 1976:)naepenaentemente do regime jurídico e da data de sua admissão o 
benenClo assegurado de Que trata a Lei 8.529, de 14 de dezembro de 1992. ' 

JUST1FICAÇÃO 

Com o advento da Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, surgiu uma unrca 
categona de ecetlSta. formada por ex-servidores públicos regidos pela Lei n° 1.711 , de 
28 de outubro de 1952. do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, que 

• 
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até a data de 31 de dezembro de 1976. fizeram opção pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT. e pelos contratados como celetistas na Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT. criada em 20 de março de 1969. no período de 1964 a 
1976. por intermédio de concurso público e processo seletivo público, tendo a primeira 

. direito à complementação. devida peta União e a segunda. até então sem direito a esse 
.beneficio, que constitui garantia assegurada por força do direito conquistado ao longo do 
.passar do tempo. como deferido através dos mais diversos diplomas legais. . 

,-, ' . .. - O presente Projeto de Lei visa estancar essa aberrante e imoral discriminação que 
' -rião se justifica no âmbito de uma mesma entidade assim como o enxugamento nos 

Tribunais, das inúmeras ações que tramitam nos mesmos, das quais muitas já em sua I 

fase final. Ora, se todos são empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sucessora do Departamento de Correios e Telégrafos - DCT. não há 
como sobrexistir tratamento desigual para os que foram contratados no períodO de 1964 
à 1976, independentemente do l'eQime jurídico. não se podendo compreender e se 
conceber a razão pela qual foram excepcionados. separados e segregados ao teor do 
art. 40 da Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992. dispositivo que vige em flagrante 
conflito jurídico com o que estabelece o art. 10 do mesmo diploma legal. que dá o direito 
à complementação da aposentadoria. através de duas regras divergentes que rejeitaram 
os ecetistas admitidos durante o período de 1964 à 31 de dezembro de 1976, última 
data de opção pela Empresa. 

Dúvida não há que o conceito moral e legal de isonomia constitucional e no 
sentido de assegurar o direito de justiça e igualdade. 

08/08/2001 

PROJETO DE LEI 
~o 1745/1999 

"\ ---

ASSINATURA PARlAMENTAR 

Uso Exclusivo da Comissão 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Autor: Deputado JOÃO EDUARDO DADO PMDB/SP Página : 
01/02 

Dê-se nova redação ao substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e 
Farniiia ao Projeto de Lei n° 1745 de 1999. passanáo a vigorar com a seguinte redação: 

13 
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Projeto de Lei nO 1745, de 1999 

, , . .;' ..... : . 
. - ...... . 

I '.. ' / . : ·· ·.:· ... (~ "";':2 

Estende os beneficios da Lei nO 8.529 de 14 de 
dezembro . de 1992~ aos Empregados da .Empresa , 
Brasileira de Correios e Telegráfos - ' EET qúe tenham 

. ...... .. 
sido integrados nos seus quadros até 3 1· . de-dezembró~:~ 
de 1976 e dá outras providências. . . :. ' 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
. . ~,. ... 

• + - . - ' " .: 

, 

Art. d o Fica estendida a garantia de complementação de aposentadoria a 
todo~. os empregados da Empresa Brasiléira de Correios e Telégrafos - • 
ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que tenham se 
integrado aos seus quadros até 31 de dezembro de 1976, 
inrlependentementé do regime juridico e da 'data de sua admissão, o 
beneficio assegurado de que trata a lei 8.529, de 14 de dezembro de 1992. 

Art. 20 Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação~ revogada as 
disposições em contrario e especialmente o art. 40 da lei 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com o advento da Lei n° 6.184. de 11 de dezembro de 1974. surciu urna única . ~ 

categoria de ecetista. formada por ex- servidores públicos regidos pela Lei n° 171 1. de 
28 de outubro de 1952, do antigo Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT. que 
até a data de 31 de dezembro de 1976. fizeram opção pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT, e pelos contratados corno celetista na ECT, criada em 20 de 
março de 1969. no período de 1960 a 1976, por intermédio de concurso público e 
processo seletivo público, tendo a primeira direito à complementação, devida pela 
União e a segunda. até então sem direito a esse beneficio, que constitui garantia 
assegurada for força do direito conquistado ao longo do passar do tempo, corno deferido 
através dos mais diversos diplomas legais . 

.... 
'" o ; 3 A presente Emenda. visa a estancar essa aberrante e imoral discriminação que não se 

.3 a. justifica no âmbito de uma mesma entidade. Ora.. se todos são empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sucessora do Ex-Departamento de Correios e 
Telégrafos - DCT, não há corno sobreexistir tratamento desigual para os que foram 
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contratados no período de 1960 a 1976, independentemente do regime jurídico, não se ' 
podendo compreender e se conceber a razão pela qual foram excepcionados, separados 
e segregados ao teor do Art. 4 da Lei 8.529, de 14 de dezembro de 1992, dispositivo que 
vige em flagrante conflito jurídico com o que estabelece ao art. 10 , do mesmo diploma: _,.:; 
legal, que dá o direito à complementação da aposentadori~ através de duas regras .-. ',,: 
divergentes que rejeitaram os ecetistas admitidos durante o período de 1960 à 31 de ~ :, 
dezembro de 1976, última data de opção pela Empresa . 0_ 

Dúvida não há. Excelentissimos Senhores Deputados Federais. que o conceito moral e 
legal de isonomia ccnstitucional, é no sentido de tratar os iguais. igualmente, ponanto 
busca a matéría o tratamento de se assegurar o direito de justiça e de igualdade. 

Pelas razões expostas. a presente Emenda, há de merecer o mais amplo apoio de Vossas -- : 
Excelências, Excelentíssimos Senhores Deputados Federais. . _ .. 

1 Li / O {' / lQO 1 
Data 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO ' " . ......... -­, '; '. '" - .. _ ~- ~ 

. - . - ~ 'A. - .. ........, . . - ... _-
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.745-A/99 

. .,;: ' : -:-... -.; ..... 
Nos termos do art. 119, I~ do Regimento Intemo da Câmara.,",-4os 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia ,das 
Comissões de prazo para apr!3sentação de elJlendas, a partir de 06/08/01, por .cir;tco . __ _ ~ ....... r:. :::t 

sessões, tendo, ao seu término, este órgão técnico recebido 4 emendas. ."/ . ." c .~ c.:". 

Saia da Comissão, em J 5 de agqsto de 2001. 
~.~:~~ ê.- - ~ . ~ 

,. , 

; 
\ "':'_ ' ......... _\. <,~('.,,: ._,-,,- ~'\~":' _ i.. Q;:. .~ . 

- Maria Linda Magalhães 
Secretária 

-,.) .. ' 
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I - RELATÓRIO 
~ 

~~-.. ~. 
~ O· projeto de Lei nO 1.745/99 objetiva estender a complementação de 

apêsehtadoria, devida pela União. prevista na ' Lei nO 8.529/92, a todos os 
emPiêgados' da Empresa Brasileira de Correios e'Telégrafos-ECT, originários do ex- . 
Departamento dos Correios e Telégrafos.:.DCT, independente do regime jurídico e da 
data de sua admissão, como também revoga o art. 4° da referida Lei. 

2. '> •. ' A Lei nO 8.529/92 em seu art. 1°1 garante complementação de 
a~~tadoria aos empregados da ECT, desde que tenham sido integrados nos 
seus quadros até 31 de dezembro de 1976. Entretanto o art. 402 limita o universo de 
beneficiários dessa Lei, ao estabelecer como requisito essencial a condição de 
em2.~ado da ECT integrado nos seus quadros com base nO Lei nO 6. 184 de 11 de 
dezembro de 1 974 e originário do extinto Departamento de Correios e T elegráfos­
DCT. A Lei nO 6. 184fi43 facultava a integração somente a ocupantes de cargos de 
provimento efetivo e aos agregados existentes nos quadros dos órgãos e autarquias 
à data .. da transformação. 

3. -~-- 0_. O Departamento de Correios e Telégrafos foi extinto em 20.03.69, com 
a sua transformação em Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, pelo 
Decreto-Lei nO 509. Logo o art. 4° beneficiaria apenas os servidores de provimento 
efetivo e aos agregados cujo ingresso houvesse ocorrido no Dcr até 19.03.69. O 
presente projeto de lei estende a complementação da aposentadoria a todos os 
empregados da ECT, independente do regime jurídico, originários do DCT. 

4. A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou emenda ao 
projeto, estendendo o benefício também aos pensionistas (fls. 10). Aberto o prazo 
para recebimento de emendas perante a Comissão de Finanças e Tributação, foram 
apresentadas quatro emendas, com o objetivo de assegurar o recebimento do 
benefício pelos empregados da ECr, integrados ao seu quadro de pessoal até 
31 .12.76. 

1 An. ]O É garantida a complementação da aposemadoria. paga na forma prevista peJa Lei Orgânica da 
Previdência Social (LOPS). aos empregados da Empresa . Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT. que 
tenham sido integrados nos seus quadros até 31 de dezembro de 1976. 

2.An.4~ Constitui requisito essencial para a cOllcessão da complementação de que trata esta lei a condição de 
empregàdo da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos fEC1). integrado nos seus quadros com base na Lei 
nO 6.184. de 11 de dezembro de 1974. e originário do ertinto Departamento de Correios e Telégrafos. 

J An. 1° Os funcionários públicos de órgãos da Adminisrraçào Federal Direta e autarquias que se 
tránsjormaram ou venham a transformar-se em sociedades de economia mista. empresas públicas ou fundações 
poderão ser integrados. mediante opção. nos quadros de pessoal dessas entidades 
§ r A integração prevista neste artigo somente se aplica a ocupantes de cargos de provimento efetivo e aos 
agregados eristentes nos quadros dos órgãos e autarquias à data da transfor17Ull;iío. excJuídos os que tenham 
sidos redistribuídos ou transferidos para quadros de outros órgãos da Administração. 

• 
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11- VOTO 

5. Esta relatoria, conforme art. 54 do Regimento Interno, foi designada 
para emitir parecer sobre a adequação orçamentária e financeira da proposição e de 
suas emendas quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianuat, 
a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 

6. O projeto de lei revoga o artigo 4° da Lei nO 8.529n2, dispositivo 
principal que limita o universo de beneficiários da referida Lei. Logo, com essa 
revogação e ainda vigendo o art. 1°, certamente ocorrerá a ampliação do 
número de beneficiários, não abrangendo apenas os servidores originários do 
DCT, conforme prevê o art. 1° do projeto, o que gerará aumento dos gastos da 
União. Acreditamos, porém, que se deva melhor definir o universo de beneficiários 
da Lei nO 8.529/92 e, portanto, delimitar os gastos da União com a concessão do 
benefício, razão pela qual apresentamos a emenda em anexo. 

7. O benefício já vem sendo pago aos abrangidos pela Lei nO 8.529/92, 
portanto já existe dotação específica no orçamento da União. 

8. A Federação dos Aposentados e Aposentáveis da ECT-FAACO, 
solicitou ao Departamento de Administração de Recursos Humanos-DAREC, da 
ECT: a) o quantitativo dos empregados admitidos sob o regime da CLT até 31.12.76 
e, tomando-se por hipótese para o início da contagem do tempo a data da 
contratação pelo DCT/ECT, a previsão de aposentadoria para cada ano, inclusive do 
exercício em curso; e b) o impacto mensal da despesa, por ano de aposentadoria, 
supondo-se que o direito à complementação da aposentadoria dos aludidos 
empregados seja idêntica ao previsto na Lei nO 8.529/92.. 

• 9. Em atenção à solicitação, o DAREC encaminhou o documento que ora 
juntamos ao processo, contendo as informações requeridas. Em 2001 estima-se 
uma' despesa de 12 mil reais; em 2002, de 39 mil reais e em 2003, de 257 mil reais, 
representando cerca de 0,00002% dos gastos com beneficios previdenciários em 
2001 . Percebe-se que o impacto decorrente da concessão do benefício é ínfimo 
diante da magnitude dos gastos com benefícios previdenciários, não afetando, 
inclusive as metas de resultados fiscais e qualquer economia nas despesas 
governamentais são suficientes para cobri-Ias. 

10. Em face do exposto, consideramos o projeto de lei e a emenda 
aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família adequados e compatíveis 
com o plano plurianual, com a lei d~ diretrizes orçamentárias e com o orçamento 
anual. Já as emendas apresentadas perante a Comissão de Finanças e Tributação 
consideramos que devam ser impertinentes por tratarem de matéri~ alheia ao 
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-escopo dessa Comissão. Por fim, dado o esclarecido no item 6, somos pela 
adequação financeira . ~ orçamentária do projeto de lei com a emenda por nós 

~ -apresentada. . : ,- , , 

. . . .: " ~~ 

J. ~ '\ :-~ :' . ' 
---.,r '. 

.- , " 

... . 

; . -: . ~, 

.-. - -
'-'~ .. ~ 

~ . , .. , ... 
, . 

Sala da Comi ao, em c: de r.v!'</.·, '0:'.:-
• • J 

, 'v , -. , 
I C{ / f1<4.-~~ ,,),(9-.- _ 

Deputado MARCOS CINTRA 
Relator 

EMENDA: 

de 2001 

D&-seao art. 1° do Projeto de Lei nO 1.745, de 1999, a seguinte redação: 

Art. 1°. O artigo 1° da Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992, passa a vigorar com­
a seguinte redação: 

- ~ -~ 

. -... 

"Art. 1°. É assegurada a complementação de aposentadoria, paga 
na forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), a 
todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos-ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que 
tenham sido integrados ou admitidos nos seus quadros até 31 de 
dezembro de 1976, independentemente do regime jurídico de sua 
admissão." 

I 

Deputado MAaCOS CINTRA 
Relator 

• 

• 
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O F/F AACO-O04/2001 

ASSUNTO: Complementação de Aposentadoria 

Brasília, 15 de outubro de 2001. 

Ao 
Imo. Sr. 
EDSON LUIZ DE OLIVEIRA 
M.D. Chefe do DAREC/ECT 
N e s t a 

Prezado Senhor, 

Considerando que o artigo 1.0 da Lei n.o 8.529/92 estende a 
complementação da aposentadoria aos empregados da ECT admitidos até 31 
de dezembro de 1976, esta Federação está desenvolvendo ações junto ao 
Congresso Nacional visando assegurar o benefício aos referidos empregados; 
através do Projeto de Lei n. o 1.745/99, que ora tramita na Câmara dos Depu- "· 
tados. 

Assim sendo, com vistas a permitir aos parlamentares uma 
avaliação, em caráter preliminar, dos possíveis impactos dessa proposta, ­
tanto do ponto de vista da quantidade de empregados quanto dos custos en­
volvidos, solicitamos a colaboração de V. 5a. no sentido de informar-nos: 

a) quantos empregados foram admitidos sob o regime da CLT 
até 31 de dezembro de 1976 e, tomando-se por hipótese 
para o início da contagem do tempo a data da contratação 
pelo DCT/ECT, qual a previsão de aposentadori~ para cada 
ano, inclusive do exercício em curso; . . ~,. . I 

19 
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b) em quanto importaria a despesa mensal; por ano de apo­

sentadoria, supondo-se que o direito à complementação da 
. -,. 0 . _ • _ 

- a-posentadoria dos aludidos empregados seja idêntico ao 
previsto na Lei n.O 8.529/92 (artigos 2° e 6°). 

Certos da costumeira atenção de V. Sa., antecipamos os nos­
sos agradecimentos e aproveitamos para renovar os nossos protestos de ele­
vada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

VALTER L RENÇO DA CUNHA 
It)M 
~(O 

Presidente da ABRACO em exercício na F AACO 
.... 
o 

~ z 
E ...J 
.3 a.. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CTIDAREC- ':303 /2001 

AO SENHOR, 
VALTER LOURENÇO DA CUNHA 
PRESIDENTE DA ABRACO em exercício na FAACO 
EDIFíCIO RADIO CENTER. ALA "A", SALA 1105 - ASA NORtE 
70719-900 BRASíLIAlDF 

Senhor Presidente, 

Brasília,JB de outubro de 2001 

Reportamo-nos ao OfíciolF AACO-04/2007, de 15/10/2001 , para encaminhar o 
quadro anexo, que contem os empregados em atividade constantes no Cadastro da ECT, com 
as características solicitadas nas alíneas a e b, do expediente referenciado. 

• 

• 
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. . . E.~areço que cada ano discriminado corresponde aos empregad6~~ 
atmglram/atlnglrao 30 anos de serviço (mulheres) ou 35 anos de serviço (homens). . 

E SONLUIZOE 
CHlDARl3: 

/ 

E C T . EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGPAFOS 
DAREC · DEPARTAMENTO DEADMINIST. RECURSOS HUMANOS 
C B D· Coordenação de Banco de Dados de R H 

Quantldaae de empregados - Adm 1968 a 1976. 

HOMEM MULHER 
ANO 

QUANTIDADE DIFERENÇA QUANTlDADEj DIFERENÇA 

1998 · · 89 1 40.594.52 

1999 I · · 20 4 .478.10 

2000 · - - 37 7.869.36 

2001 · · 46 12.140.20 

2002 · - 73 39.651.08 

2003 380 207.028.23 130 50.248.32 

2004 102 38.843.05 520 147.736.35 

2005 203 91.336.86 1.273 278.508.82 

2006 613 ;66.539.12 475 68.462.44 

2007 614 185.755.87 - -
2008 1.031 226.151 .81 - -
2009 1.n8 459.n9.00 - -
2010 3.018 572.935.32 - -
2011 1.449 256206.26 - -

TOTAL 9.188 2.204.575.52 2.663 649.689.19 

DIFERENÇA = (SaIário+Anuênio+Função+1 G Q P) menos R$ 1 .430.00 (') 

• 
(') Obs: R$ 1.430.00 = Valor teto prevodenciário em vigor. 

. .. 

'- ,, ' . 

.... ; - . 
• • :. ' . _ " 'o , " . ~ . 

-.. - : . -

_ .... .. 

TOTAL 

QUANTIDADE DIFERENÇA 

89 40.594.52 

20 4.478.10 

37 7.869.36 

46 12.140.20 

73 39.651.08 

510 257.276.55 

622 186.579.40 

1.476 369.845.6à 

1.088 235.001,56 

614 185.755.87 

1.031 226.151.81 

1.178 459.779.00 

3.018 572 935.32 

1.449 256206.26 
l 

11.851 2.854264.71 . . . 
. - -~ ~ 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao ordinária realizada hoje, 

concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nQ 

1.745-A/99, com emenda. e da emenda adotada pela Comissão de Seguridade Social e 

Família. nos termos do parecer do relator, Deputado Marcos Cintra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, Presidente; 

Pedro Novais, Vice-Presidente; Antonio Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo 

Maia, Silvio Torres, Veda Crusius, Chico Sardelli , João Carlos Bacelar, João Mendes, 

Jorge Khoury, Mussa Demes, Pauderney Avelino, Armando Monteiro, Germano Rigotto , 

Michel Temer, Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, 

Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann. João Eduardo Dado. Pedro Eugênio, 

Eujácio Simões, Roberto Argenta. Basílio Vil/ani, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, 

Sebastião Madeira, Nice Lobão, Paulo de Almeida, Benito Gama e Clovis llgenfritz. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2001 . 

Deputado JO ADEU MUDALEN 

EMENDA ADOTADA - CFT 

Dê-se ao art. 1 Q do Projeto de Lei nQ 1.745, de 1999, a seguinte redação: 

Art. 1 Q. O artigo 12 da Lei nQ 8.529, de 14 de dezembro de 1992, passa a 
- , 

vigorar com a segu inte redação: 

, 

"Art. 12 . E assegurada a complementação de aposentadoria, paga na 

forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), a 

• 
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todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafó's'~ 

- ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que tenham 

sido integrados ou admitidos nos seus quadros até 31 de dezembro ' 

de 1976. independentemente do regime jurídico de sua admissão." 1..-" . 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2001 . 

Deputado JOR DEU MUDALEN 

Of.P- no: 317/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001 . 

. .~ ' 
.,; -- . ' t ~ . . .. ' 

Senhor Presidente. 

Comunico a V.Exa. que, por sugestão do relator do PL nQ 1.745/99. 

Deputado Marcos Cintra, esta Comissão deixou de apreciar as emendas ?e nQs 1 a 

4/01 , oferecidas àquela proposição . no prazo regimental, por envolverem matéria de 

mérito, não admitIda para esta Comissão, de acordo com o art. 54 c/c o art. 125 do 
.. . " ~~ "': . 

Regimento Interno aa Câniara dos Deputados. 

Cordiais Saudacões. , 

Deputado JOR,~_ DEU MUDALEN 

. Presidente 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.745A11999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/11/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2001 . 

CJ. 'G 
,~~ 

REJA'NE'SALETE MARQUES 
Secretária 

. COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado 

Paulo de Almeida, tem por objetivo estender os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 



de dezembro de 1992, aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos Correios e Telégrafos -

DCT. 

Para tanto, apresentou proposição, nos seguintes termos: 

25 

"Art. 1° Fica estendida a garantia de complementação de 
aposentadoria, a todos os emp~gados da Empresa Brasileira de 
Correios se Telégrafos . . ECT, ativos e inativos, 
independentemente do regime jurídico e da data de suar 
admissão, o benefício assegurado de que trata a LeXno 8.529, de 
14 de dezembro de 1992. 

Art. 2° Esta lei, entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário e especialmente o art. 4° 
da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992." 

Segundo o autor, o que se pretende é espancar a aberrante 

e imoral discriminação que atinge os admitidos em 1968, por concurso público, 

como celetistas, pelo Departamento de Correios e Telégrafos, em relaxão ao 

tratamento dado aos ex-servidores públicos que, no mesmo órgão, fizeram 

opção pelo regime celetista. Ocorre que para esses últimos a Lei n° 8.529/92, 

autoriza a complementação da aposentadoria, enquanto que para os primeiros 

nega tal benefício. 

O Projeto de Lei foi distribuído às Comissões de Seguridade 

Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de 

Redação, esta, para juízo de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 

de técnica legislativa e redacional , fase em que ora se encontra. 

Da Comissão de Seguridade Social e Família, mereceu 

aprovação com uma emenda do relator que incluía os pensionistas daqueles 

empregados do DCT no conjunto dos beneficiados pela nova regra. 

Por sua vez, na Comissão de Finanças e Tributação, a 

proposlçao recebeu quatro emendas, sendo que todas elas, de autoria dos 

Deputados Max Rosenmann, Ricardo Berzoni, Fetler Júnior e João Eduardo 

Dado, além de incluir na proposta original os pensionista, também delimitavam o 

alcance do benefício aos todos os empregados do ECT integrados ao seu quadro 

de pessoal até 31 de dezembro de 1976. 
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Nessa Comissão técnica o projeto de lei e a emenda 

aprovada pela Comissão de Seguridade Social e Família foram considerados 

adequados e compatíveis com o plano plurianual, com as diretrizes 

orçamentárias e com o orçamento anual - nos termos da emenda apresentada 

pelo relator, a qual, visando a delimitar os gastos da União com a concessão do 

benefício, dispõe que a complementação da aposentadoria seja paga na forma 

prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social. 

~ z Lado outro, as quatro emendas_apresentadas perante essa( 

~ ~ mesma Comissão foram por ela consideradas im;itinentes por tratarem de 

matéria alheia às suas atribuições. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

compete a esta CCJR manifestar-se quanto à constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa da proposta original e de todas as emendas que lhe foram 

apresentadas. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. Ademais, as proposições não 

contrariam Princípio Geral de Direito , de onde decorre a juridicidade de seus 

mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa, nenhuma ressalva merecem as 

proposições, estando o projeto de lei e suas emendas perfeitamente de acordo 

com o estatuído pela Lei Complementar nO 95/98, que disciplina o processo de 

elaboração das leis, e no que respeita à redacional , a proposta ao final aprovada 

poderá, no momento processual adequado, ter corrigidas as incorreções ora 

existentes . 



Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei nO 1.745, 

de 1999, e das emendas aprovadas pelas Comissões de Seguridade Social e 

Família e de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, a~ de ~. \;ry{)Su:: d 2001. 

\ 

fi - PÁRECER DA COIvíISSÁO 

'-

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.745-B/99 e das emendas das Comissões de Seguridade Social e Familia e de 
Finanças e Tributação, nos termos do tJarecer do Relator, De!lutado Renato 
Vianna. 

Estiveram preseiltes os SenhoreS DetJutados: 

Inaido Leitão - Presidente. Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, li.ndré Benassi, Custódio ivlattos, Fernando 
Goncalves. lviuril0 Domingos. Nelson Marchezan. Nelson Otoch.. Edmundo 

> ,; - ~ , 

Galdíno. Sér!!Ío Carvalho. Viceme A ... rruda. Zulaiê Cobra Jaime ?vlarn....ns. Paes . - . . . . 

Landim, Paulo ?víagalhães, Iédio Rosa, Coriolano Sales, Df. .A.ntônio Cruz, 
Geovan Freitas, Cezar Schirmer, Roland Lavigne, Geraldo ivlagela, José 

27 



,... ,... 

'" " 'i; 
UC') 

C') 
C') ..... -11) ...... 

~<D ..... 
",0 ,...z 
~...J 
.:la.. 

Dirceu. José Genoíno. tvlarcos RoEm .. !~ .. Ugusto Farias. Edmar ?vloreira. Gerson 
" ' . - ' ,. 

Peres. José Antônio Almeida. Fernando Coruia. José Roberro Batocruo. , . ... . , 

Luciano Bivar, Léo Alcântara, Ricardo Rique, Átila Lins, Jairo Carneiro, 
Paulo Marinho, Vic Pires Franco, Nela Rodolfo, Osvaldo Reis, ThemÍstocIes 
Sampaio, Mauro Benevides, Nelson Pellegrino, Ary Kara~ Roberto Balestra e 
~. TT T 1 1 

DISpO wanaerva1. 

'"'. . ".... r ~\ .... _.. . . ~ ..... 
;:)ala aa L01illiSSao. em V) ae üezemDro G.e ~VV 1 I . 

, , 

D~putado INALDO LEIT ÃÜ 
~ ''I • t'feSlOeme 

Secretaria Especial de Editoraç~o e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 745-D, DE 1999 

Altera o art. 1 ° e revoga o art. 4 °, 
ambos da Lei nO 8.529, de 14 de dezem­
bro de 1992. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° O art. 1 ° da Lei n O 8.529, de 14 de dezembro 

de 1992, passa a v1gorar com a seguinte redação: 

blicação . 

, 
"Art. 1 ° E assegurada a complementação de 

aposentadoria, paga na forma prevista pela Lei 

Orgânica da Previdência Social (LOPS), a todos os 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT , ativos , inativos e aos respectivos 

pensionistas , que tenham sido integrados ou 

admi tidos nos seus quadros até 31 de dezembro de 

1976, independentemente do reg1me jurídico de sua 

admissão. " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Art . 3 ° Revoga-se o art . 4 ° da Lei n O 8 . 529 , de 14 

de dezembro de 1992. 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, 

Deputado NEY LOPES 
Presidente 

Deputado ALDIR CABRAL 
Relator 
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** * sistema funcionando em fase experimental *** 
Proposi çã o: PL- 1745/1999 ~ 

Aut o r: . ,l 
Pa u lo de Almeida - PPB /RJ ~. 

Data de Apresentação: 23/9/1999 

I <:l'>" 
"flJ Ser'.' iços 

\( 
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Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
Situação : Aguardando Recebimento 

, 
, 

I ~ 

Ementa: Estende os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos Empregados da Empresa Brasile 
Correios e Te légrafos - ECT, originários do ex-Departamento dos Correios e Te lég rafos - DCT, e dá outras providên 

Explicação da Ementa: (ESTENDENDO A GARANT~A DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A TODOS qs 
EMPREGADOS A ECT, ~TIVOS E INATIVOS, ORIGINARIOS DO EXTINTO DCT, IND EPE NDENTE DO REGIME JURIDIC 
DATA DE SUA ADMISSAO INCLUINDO OS ADMITIDOS EM 1968). 

I ndexaçã o: REVOGAÇÃO, LEI FEDERAL, OBJETIVO, EXTENSÃO, GARANTIA, COM PLEMENTAÇÃO, APOSENTADORIA 
FUNCIONÁRIOS, EMPREGAOD, (ECT), ORIGEM, (DCT), AMPLIAÇÃO, BENEFICIO, TRABALHADOR, SERVIÇO ATIVO , 
APOSENTADO. 

Emendas: 
Emenda de Comissão 1 CFT 0 
Emenda de Comissão 2 CFT 0 
Emenda de Comissão 3 CFT 0 
Emenda de Comissão 4 CFT © 
Emenda de Relator 1 CSSF 0 

Despacho : 
12/11/1999 - DESPACHO INICIAL À CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ART. 24, lI. 

Pa re ceres: 
CSSF - Comissão de Seguridade Social e Família[§ 

Parecer do Relat or : Arnaldo Faria de Sá~ 

CFT - Comissão de Finanças e Tributaçã o~ 

Pa recer do Relat or : Marcos Cintra .~ 

CCJR - Comissão de Constituição e Just iça e de Redação.-ª 

Parecer do Relat or : Renato Vi anna~ 

Última Ação : 

6/3/ 2002 -

Andamento: 

23/ 9/1999 

12/ 11/ 1999 

MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS . (M ESA) - Encam inhado à CCP 

PLENÁRIO C PLEN ) 
APRESENTAÇAO DO PROJETO PELO DEP PAULO DE ALMEIDA. 

PLENÁRIO ( PLEN ) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATÉRIA. ~DCD 13 11 99 PAG 54298 COL 02. 

http ://i ntranet/ i ntel11et/sileg/Prop _ Detalhe.asp ?id= 17160 07/03 /02 
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12/11/1999 MESA DIRETORA D,A CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF, CFT (ARTIGO 54 DO RI) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ART. 24, lI. 

12/11/1999 COORDENAÇÃq DE COM!SSÕES PERMANENTES ( CCP) 
ENCAMINHADO A COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 

30/11/1999 Comissão de Seguridade Social e ,Família ( CSSF) 
RELATOR DEP ARNALDO FARIA DE SA . 

30/11/1999 Comissão de Seguridade_Social e Família ( CSSF)_ 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EM ENDAS: 05 SESSOES A PARTIR DE : 01.12.99. 

9/12/1999 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

4/4/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Devolução por força da saída do relator da comissão. 

11/5/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Designado Relator: Dep. Arnaldo Faria de Sá 

16/5/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Recebida manifestação do Relator. ~ 

16/5/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Parecer do Relator, Dep. Arnaldo Faria de Sá, pela ap rovação, com emendas. 

6/6/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Parecer do Relator, Dep . Arnaldo Faria de Sá, pela ap rovaçã o, com emendas ,,~ 

6/6/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

12/6/2001 Comissão de Seguridade Social e Família ( CSSF) 
Encaminhado à CFT 

12/6/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Recebido pela CFT 

25/7/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Designado Relator: Dep. Marcos Cintra 

6/8/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto 

13/8/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Encerrado o prazo para emendas. Foram apresentadas 4 emendas. 

1/11/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Receb ida manifestação do Relator.~ 

1/11/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Devolução ao Relator 

1/11/2 001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Recebida manifestação do Relator. ~ 

1/11/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Parecer do Relator, Dep. Marcos Cintra, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto , co m 
emenda, e da Emenda de Relator 1 CSSF. ~ 

7/ 11/ 2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

7/11/2001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 
Encaminhado à CCJR 

7/ 11/2 001 Comissão de Finanças e Tributação ( CFT) 

http ://intranet/ intemet/si leg/Prop _ Detalhe.asp?id= 17160 07/03/02 
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Encaminhamento à CCP para publicação. 

8/ 11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebimento pela CCJR. 

13/ 11/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Designado Relator : Dep. Renato Vianna 

16/ 11/2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Abertu ra de Prazo para Emendas ao Projeto 

21 / 11/ 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Recebido para publicação. 

21 / 11/ 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Parecer da Comissão de Finanças e Tributação publicado no DCD de 08/11/01 , Letra B, Parcial. 

23/ 11/ 2001 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES ( CCP) 
Encaminhada à publicação. 

26/ 11/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Encerrado o pra zo para emendas . Não foram apresentadas emendas. 

5/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Recebida manifestação do Relator. ,~ 

5/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Parecer do Relator, Dep. Renato Vianna , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativ 
da Emenda de Relator 1 CSSF, da Emenda de Comissão 1 CFT, da Emenda de Comissão 2 CFT, d 
Emenda de Comissão 3 CFT, e da Emenda de Comissão 4 CFT.~ 

5/ 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ( CCJR) 
Aprovado por Unanimidade o Parecer 

5/ 12/ 2001 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Leitura e publicação dos pareceres da CSSF, CFT e CCJR. ( PL. 1745-C/ 99). 

19/ 2/ 2002 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de: 19 a 27 02 02 . 

27/2/ 2002 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Recurso 208/ 02 , do Dep Arnaldo Madeira e outros , solici tando que este Projeto seja apreciado p e 
Plenário . 

28/2/ 2002 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Encerramento automático do Prazo para Recurso. 

6/3/2002 MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ( MESA) 
Of. SGM-P 106/ 02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final , nos te 
Artigo 58, Parágrafo Quarto e Artigo 24, II, do RI. 

http ://i ntranetlinternetlsileg/Prop _ Detalhe.asp?id=17160 07/03 /02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. nO 244-P/01 - CFT 
Indefiro, por entender que a distribuição do PL nO 1.745-A/99 obedeceu aos critérios 
regimentais constantes do art. 139. Não restando, portanto, configurado o mérito da CFT 
para pronunciar-se sobre a proposição, mantenha-se o pronunciamento apenas quanto à 
adequação (art. 54). Oficie-se e, após, publique-se. 
Em 07/11/01. 

Presidente 

11 111 111111111 
11 I I 11 111111 

11 111111111 111111111 11111 
1I I1I l1li 111111111 11111 

Documento : 5494 - 1 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

• 

- ..... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

C O M ISS Â o· D E F I N A N ç A S E T R I B U T A ç A O 

Of.P- nº 244/2001 Brasília, 17 de outubro de 2001. 

Senhor Presidente , 

Nos termos regimentais , solicito a V.Exa. revisão do despacho aposto ao 

PL nº 1.745/99 , do Sr. Paulo Almeida , que "estende os benefícios da Lei nº 8.529 , de 14 

de dezembro de 1992, aos empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

- ECT, originários do ex-Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras 

providências", para que a Comissão possa se pronunciar também quanto ao mérito , 

conforme pedido do relator da matéria , Deputado Marcos Cintra, cópia anexa. 

Cordiais Saudações . 

V · 
Deputado JO E TADEU MUDALEN 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

(' residente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• Deputado MARCOS CINTRA 

Ofício n.º 1.567/01 Brasília, 16 de outubro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 32, IX, "h", do Regimento Interno e com 

anuência do Plenário dessa Comissão, solicito a Vossa Excelência requerer a 

revisão de despacho ao Projeto de Lei de n.º 1.745/99, do Sr. Paulo Almeida , 

que "estende os benefícios da Lei n.º 8.529 , de 14 de dezembro de 1992, aos 

empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários 

do ex-Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras 

providências", para que esse Órgão Técnico possa pronunciar quanto ao 

mérito. 

Certo da atenção de Vossa Excelência , antecipo meus 

agradecimentos. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JORDE TADEU MUDALEN 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
Nesta 

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gab. 720 - Te!.: (61) 318-5720 - Brasília - DF - CEP 701 60-900 - e-m ail : dep.marcoscintra @camara.gov.br 
Internet: www.marcoscintra.org 



SGM/P nO 1508/01 Brasília. 07 de novembro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Of. P-no 244/01, datado de 17 de outubro do corrente 
ano, contendo solicitação de revisão do despacho aposto ao Projeto de Lei nO 1.745-
A/99, que estende os benefícios da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, aos 
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, originários do ex­
Departamento dos Correios e Telégrafos - DCT, e dá outras providências, informo a 
Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, por entender que a distribuição do PL nO 1.745-A/99 obedeceu 
aos critérios regimentais constantes do art. 139. Não restando , portanto, 
configurado o mérito da CFT para pronunciar-se sobre a proposição, 
mantenha-se o pronunciamento apenas quanto à adequação (art. 54). 
Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 
apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

ÉCIO NEVES 
Presidente 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
NESTA 

11111/11111 11 111111111111111 11111 111 11 1111111111111 11 111 111111 

1111111111111 111111111111111 11111 111l1li1 /1111 11 111 1111' "'" ' 
Documento: 5493 - 1 
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Ofício nO 'I j I (SF) Brasília, em ;,1/ de maio de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 6, de 2002 (PL n° 1.745, de 1999, na Câmara dos Deputados), que "altera o 
art. 1 ° e revoga o art. 4°, ambos da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992" . 

Atenciosamente, 

I 

~', j 3 fVl / ~ ( C • \llr I,) , 
.' ,1t\.3 

li 

/ foc c--- " ~':::.s • 

L.."'" ,) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/P I c02 -006 

) 
/' 

Se ador 
Primeiro Se retário 

ARQUIVE 

S.cret' 
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OF. na C. J:\ /2002-CN Brasília, em 5 de junho de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem na 78, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara na 6, de 2002 (na l. 745/1999, na 
Casa de origem), que "Altera o art. 1 ° e revoga o art. 40

, ambos da Lei na 
8.529, de 14 de dezembro de 1992". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e d3 Resolüção na 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

.z:::--
~~--~--~~--~~~/~ 

~~ C .:-.--'---'- -...;:". ? ______ 
Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

' . 
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Mensagem nº 4 2 3 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse rúblico, o 
Projeto de Lei nº 6, de 2002 (nº 1.745/99 na Câmara dos Deputados), quc "Altera o art. 1- c revoga 
o art. 4º, ambos da Lei nº 8.529, de 14 de dezembro de 1992". 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda assim 
se pronuncIaram: 

"A complementação de aposentadoria a todos os empregados da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, na forma 
aprovada pelo Congresso Nacional , fere o princípio da igualdade, na medida em que dá 
tratamento desigual a iguais e iguala desiguais. Prevê a Constituição Federal, 
essencialmente, dois regimes previdenciários, organizados pelo Poder Público. O primeiro é 
o regime geral de previdência social , abrangendo os empregados de entidades de direito 
privado, regidos pela legislação trabalhista e o segundo o regime dos servidores públicos, 
conseqüência da condição estatutária efetiva . 

Por outro lado, não é possível conceder o regime de previdência estatutária àqueles 
regidos pela legislação trabalhista sem atentar contra o princípio da isonomia, pois o que se 
pretende com a proposição é, na prática, conceder direito à aposentadoria estatutária, regida 
pelo art. 40 da Carta Magna, àqueles que, com basc na citada Lci nº 6.184, de 11 de 
dezembro de 1974, optaram livremente por trocar o regime estatutário pelo trabalhista e 
usufruíran1, desde então, das vantagens da transformação operada. 

De outra parte, a proposição se choca com o que dispõe o art. 195, § 5º, da 
Constituição Federal, que estabelece que "nenhum beneficio ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total". O 
projeto de lei cria beneficio previdenciário, para o qual não há qualquer previsão de fonte, já 
que os seus beneficiários, nunca contribuíram para ele, inclusive contrariando todos os 
princípios doutrinários que devem presidir Ull1 regime previdenciário. Fere, também, a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que, em seu art. 17 e parágrafos, estabelece que os atos que criarem ou aumentarem despesa 
permanente deverá demonstrar a origem de recursos, também permanentes, para o seu 
custeio. O art. 24 da referida lei confirma a necessidade de indicação da fonte de custeio dos 
beneficios a serem concedidos, o que não ocorre no projeto, e acrescenta a exigência de 
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FI. 2 da Mensagem nº 4 2 3, de 29. 5 . 2 O O 2 . 

apresentação de outros documentos necessários para a criação de despesas de caráter 
continuado. 

o projeto de lei contraria, ainda, o disposto no § 1 º do art. 173 da Constituição que 
determina que a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. Não é possível, então, que 
a lei conceda a empregados de uma empresa estatal vantagens diversas daquelas que 
usufruem os empregados das empresas privadas, já que devem, todos, serem regidos pelo 
mesmo regime jurídico. 

Choca-se o projeto de lei, também, com o que determina o art. 169 da Constituição, 
que veda a concessão de vantagens a servidores da Administração direta ou indireta, à conta 
do Tesouro Nacional , sem prévia dotação orçamentária suficiente para atender à despesa 
delas decorrente. 

Se acatado o projeto, os empregados da ECT, no tocante aos proventos de 
aposentadoria, passarão a ter condições invejáveis, pois receberão a aposentadoria do INSS, 
a complementação ora proposta, reajustada nos mesmos níveis do pessoal da ativa, além dos 
beneficios concedidos pelo POST ALIS, Fundo de Pensão patrocinado pela ECT. Destaque­
se, ainda, que não incidiria sobre a complementação os redutores aplicados quando da 
aposentadoria proporcional dos servidores públicos, por força da Constituição. 

Finalmente, cabe ressaltar que a eventual extensão aos empregados da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas dos 
beneficios decorrentes da complementação de aposentadoria poderá ensejar pleitos 
semelhantes por parte dos empregados das instituições que detêm a mesma condição da 
ECT, de acordo com as regras e disciplinas dispostas na Lei nº 6.184, de 1974." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar integralmente o projeto 
em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 29 de ma 10 de 2002. 
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Altera o art. 1° e revoga o art. 4°, ambos da 
Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. l ° da Lei nO 8.529, de 14 de dezembro de 1992, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° É assegurada a complementação de aposentadoria, paga 
na forma prevista pela Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), a 
todos os empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, ativos, inativos e aos respectivos pensionistas, que tenham sido 
integrados ou admitidos nos seus quadros até 31 de dezembro de 
1976, independentemente do regime jurídico de sua admissão."(NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revoga-se o art. 4° da Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 1992. 

Senado Federal, em 1'1 de maio de 2002 

.. , 
~-J~~ 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

Ess/Plc02-006 
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SGM/P N° 908 (O&..- Brasília , 13 de junho de 2002. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CN/N° 213, de 5 de junho de 2002, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ARNALDO 
FARIA DE sÁ, MARCOS CINTRA, RENATO VIANNA e Dr. HÉLIO, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1.745, de 1999, que 
"a ltera o art. 1° e revoga o art. 4°, ambos da Lei n° 8.529, de 14 de dezembro de 
1992" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Ramez Tebet 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

11 111I111 1I 
Documento: 10291 - 1 



Brasília , 1-3 de junho de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1745 de 
1999, que ., altera o art. 1° e revoga o art. 4°, ambos da Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelent íss imo Senhor 
Deputado Renato Vianna 
Gabinete nO 209, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

11 11111I1 I 11 
11 11111 I I 11 

111 11 1111111 111111 11 11 

111 11 1111111111111 11 11 
Documento: 10287 - 1 
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Brasília, 13 de junho de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1745 de 
1999, que " altera o art. 1 ° e revoga o art . 4°, ambos da Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Gabinete nO S29, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

1
1

11111 

111111 

1 11111111111 11 

1 11111111111 11 
Documento: 10286 - 1 
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SGM/P N° q oC\ 10 u- Brasília, .13 de junho de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1745 de 
1999, que" altera o art. 1° e revoga o art. 4°, ambos da Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Dr. Hélio 
Gabinete nO 734, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

Presidente 

11 1111111111 11111111111 11 
Documento : 10284 - 1 



SGM/P N° q oq f 0 ·:)2., Brasília , (3 de junho de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 1745 de 
1999, que " altera o art. 1° e revoga o art. 4°, ambos da Lei nO 8.529, de 14 de 
dezembro de 1992". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Marcos Cintra 
Gabinete nO 720, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

1I 111111111 111 11111111111111111 111 
Documento : 10285 - 1 
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Presidência da República . 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N! 4::0. de 29 de maio de 200:: Encaminhanlento ao Congresso 
NaCIonal do relatóno de avalia~'ão do cumpnmento d:1 meta de n:­
suhadu pnmáno dm orçamento!. lI\Cal e da segundade soc ial. e du 
Programa de DispêndIOS GlobaIS das cmpre~s C3tatals federaiS não 

~
' anceiras, fixada para o pnmelro quadnmestre de 2002. 

'. ( 

~ 
JI. )rol" . 21. de 29 de maio de 2002. Encanunhamento ao Congresso 

-:.."::::.:: ./ NifÇlonal do texto do Acordo Regional de Cooperação para a Pro­~-t:~.~--': m~ão da Ciência e da Tecnolo!!l~ N~cleares n~ A~érica Lal~na e no 
Caribc -.. AReAL. celebmdo no amblto da AgenCia InternaCional de 

.. !"ôrruca - (AIEA). 

~~~~~~~)~ 29 de maio de 2002. Restituição ao Congresso Nacional 
do projeto de lei que. sancionado. se transfonna na LeI 

de 29 de maIo de 2002. 

'Nt~. de 29 de maIO de 2002. 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos 
do § 1 t do art . 66 da Constituição Federal. decidi velar IIltegraJmcnte. 
por inconsutucionalidade e contranedade ao tnlCresse público. o Pro­
Jeto de Lei n! 6. de 2002 (n! 1.745/99 na Câmara dos Deputados). 
que" Aliem o art. I! e revoga o art . 4!. ambos da Lei n! 8.529. de 14 
de dezembro de 1992". 

Ouvidos. os Ministénos do Planejamento. Or­
çamento e Gestão e da Fazenda assim se pronunciaram: 

~ A complementação de aposentadoria a todos os 
empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telé­
grafos - ECf. ativos. mativos e aos respectivos pensio­
nistas. na fomla aprovada ·pclo Congresso Nacional. fere o 
princípio da igualdade. na medida em que dá traramento 
desigual a Iguais e Iguala deSiguais. Prevê a Constituição 
Federal, essencialmente, dOIS regimes previdenciários. or­
ganizado~ pelo Poder Público. "O primeiro é o regime gemi 
de previdênCIa soc ial. abrangendo os empregados de en­
tidades de direito privado. regidos pela legis lação traba ­
Lhista e o segundo o regime dos servidores públicos. con­
seqüênCia da condição estatutária.- efetiva. 

Por outro lado. não é possível conceder O regime 
de previdêncIa estarutána àqueles regidos pela legislação tra­
balhista sem atentar contra O princípio da isonomia. pois o 
que se pretende com a proposição é. na prática. conceder 
direito à aposentadoria estatutária.. regu1a pelo art.. 40 da 
Carta Magna. àqueles que. com base na citada Lei n! 6. 1&4, 
de II de dezembro de 1974, optaram livremente por trocar o 
regune estatutário pelo trabalhista e usufruíram. desde então, 
das vantagens da transformação operada. 

!: ., 
De outra pane, a proposição .serchoca com o que 

dispõe o art . 195. § 5!. da Constituição Federal. que es­
tabelece que ~ nenhum benefíCIO ou serviço da seguridade 
social poderá ser criado. majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total-. O projeto de lei cria 
benefíCIO previdenciário, para o qual nào M qualquer pre­
visão de fonte. já que os seus beneficiários. nunca con­
tribuíram para ele. inclusive contrariando todos os prin­
cípios doutnnários que devem presidir um regime pre­
videnciário. Fere. rambém. a Lei Complementar n' fOI, de 
4 de maio de 2000. a denominada Lei de Responsabilidade 
FiscaL que. em seu art . 17 e parágrafos. estabelece que os 
atos que cnarem ou aumentarem despesa pennanente de­
verá demonstrar a origem de recursos. também perma­
nentes. para o seu custe io. O art. 24 da refenda lei con­
finna a necess idade de indicação da fonte de custeio dos 
benefiCIOS a serem concedidos. o que não ocorre no pro­
jeto. e acre!>centa a eXigênCia de apresentação de outros 
documentos necessários para a criação de despesas de ca­
ráter contmuado. 

• O projeto de lei contmria. ainda. o dIsposto no § 
I! do ano 173 da Consu tuição que detenuma que a em­
presa pública. a SOC Iedade de econonua mista e outraS 
entidade:. que explorem atiVidade econômica SUJeitam-se 
ao regime Juríd iCO próprio das empresas privadas. inclUSIve 
quan to às obrigações trabaltllstas e tributárias. Não é pos­
sível. enLão. que a ICI conceda a empregados de uma em­
presa estatal vantagen~ dlven.as daquelas que usufruem os 
empregados das empresa~ pnvadas. Ja que d(\vem. LOdos. 
serem ·regidos pelo mesmo regime juridlco. 

Choca-se o projeto de lei. também. com o que de­
termina o art . 169 da ConstitUIção. que veda a concessão de 
vantagens a servidores da Adlllllllsuaç.ào dJfcta ou IndIreta. à 
conta do T~uro NacIonal. sem prévia dotaçào orçarnenlána 

: _ ~ _ ~flClente Qaríl arc!l'i~ a <jcspesa delas decorrente . 

Diá rio Oficial da União - Seção 1 

Se acatado o projeto. os empregados da ECT. no 
tocante aos provemos de aposentadona. passardO a ter con­
d,çõe::.. tnvcJávet~. poiS receberão a aposentadona do INSS. a 
complememação ord propo:'la. reaJustada nos mesmos nivclS 
do pc ...... (1.I1 da aUva. além dos beneflcloo; concedidos pelo 
POSTALlS. Fundo de Pcn!>iio patrocinado pela Ecr. Des­
taquc-\C. ainda. que não Incldma ~obrc a complementação os 
redul{)rc~ aplicados quando da aposenl<.ldona proporcional 
dO'. M:rvldorcs públLco~, JX'r força da Conslitu lçao. 

Finalmente. cabe res~a.ltar que a evemual 1.:\ ­

tensão aos empregado~ d:.t Empresa Bra. .. dclra de CorreIo:, 
e Tclégrafo~ - ECf. ativos. inativo~ e aos respect IvoS pcn­
slOni~tas dos benefício .. decorrente~ da complementação de 
aposentadoria poderá en!.~Jar pleitO~ semelhantes por pane 
dos emprcgados das IIlsutuições que detém a mesma con­
dição da ECf. de acordo com as regras e di SCiplinas di s­
postas na Lei n! 6. 184. de 1974. ~ 

Estas. Senhor Presidente. as razõcs que me le­
varam a vetar integralmente o projeto em causa. as qU3.is ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

N' 424. de 29 de maio de 2002. 

Senhor Presidente do Senado Federal . 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos 
do § I! do an.. 66 da Constituição Federal. decidi vetar integralmente, 
por IIlconstltucionalidade. o Projeto de Lei n! 137. de 2001 (n' 
3.614/00 na Câmara dos Deputados). que "DISpõe sobre a respon­
sabilidade ci\·il da~ empresas locadoras de veiculos em aCidentes de 
trãn~ito c dá oulrJS providência ... ". 

nifestou: 
OUVido. o Ministério da Jusuça assim se m;!-, ,. , 

"A propoSição leglslauva em questão tem por fim 
dlsclplmar a responsabilidade civi l das emprcsa~ locadoras 
de veículos em acidentes de tninsllo. Nesse desiderato. dis­
l:x)e acerca do conce ito de "locadora de veículo" pard os 
efeilos desta Lei. as pessoa ... jurícli{;~ CUja responsabilidade 
Civil deve recair. a obngatoricdade de contratação de seguro 
pe las locadoms e. a.tnda . o valor da indcmz.ação devida à 
víuma na lupótesc de danos pesSOal!. decorrentes de acidente 
de trânsllo envolvendo veículo locado. 

Infere-se do disposto acima que a responsabi ­
lidade civ il na locação de veículos. deduzida na medida 
prOJetada. assenta -se na teoria da culpa uma vez que o ano 
3! e seu parágrafo único djspõem: 

"Art . 3! A locadora responder.1 pelos danos pes­
soais causados a terceiros. produzidos na condução do veí­
culo locado. desde que comprovada sua culpa ou dolo na 
ocorrência do evento danoso. 

Parágrafo único. Não existindo culpa ou dolo da 
locadora de veículo. a responsabi lidade civil será daquele 
que tiver dado causa ao evento danoso." 

Significa dizer que a vítima do dano causado 
por veícu lo locado terá que demonstrar os elementos que 
concorreram para o ato culposo da locadora para o flm de 
res~arclmento em juíLO. ou seja. à víuma recairá o onus 
probandi da cu lpa da locadora. 

Entretanto. tal disposição objeta-~ ao entendi­
mento sufmgado pe lo Supremo Tribunal Federal e con­
solidado na súmula n! 492, verbis: 

"A empresa locadora de veículos responde. civil 
e solidariamente com o locatário, pelos danos causados a 
tercClro. no uso do carro locado" 

Segundo observa o Ministro Barros Monteiro. 
do Superior Tribunal de Justiça. no Julgamento proferido 
no:. autos do Recunoo Especial n! 33.055-9. de 1994: 

~ A asserção contida no supraCItado verbete su­
mular basela-sc em três dccisõcs do Supremo Tribunal 
rcderal ha vidas nos ano~ de 1966 (RTJ 37/594). 1967 (RTJ 
41n9ól e 1968 (RTJ 45/65). Em todas elas. a Cone Su­
prema não abandonou o conceito de culpa como funda ­
mento da responsabil Idade civil da empresa locadora. To­
da\ la. no último deles. o eminente RelalOr. MIniStro Evan­
dro LII1!>. desenvolveu uma linha de pensamento evoluída 
em relaç:ao aos julgados precedentes. A par da menção 
feita ao estatuído no art. 159 do Código Civil. S . Exa. 
reponou ao art . 1.521 do mesmo diploma legal. 3mbuindo­
lhe mlcrprelação mudamente e.x.tem.lva_ c. ainda. às dl s­
po~IÇÕC~ do Código NaCIOnal de Trânsl1o. que responsa­
biltLam Igualmente os proprietáno:. dos vcículo~ e seu~ 
condUlore~. Ao aludir ao an.. 1.52 1 do Cc. o Sr. Mlntstro 
Relator considerou que o dccisóno então rccomdo lhe derOl 
ra7o~vd e conslrutl\ a 1I11erpretação. "a tendendo a uma ~I­
lUação nma cnada pelo dc<;envolvllnemo mdustnal e co­
merCIai do p,!ú(._ 

N° 103, sexta-feira, 31 de maio de 2002 

Acenou. nc~~ p~~o . com a adoção da teoria do 
nsco-criado ou do nsco-provelto. a que se refenu o emérito 
Prol. Al\'lno LI/na (Culpa e Risco. págs. :\47 e 351. ed. 
19(0). Segundo o saudo ... o me .... tre da.. ... Arcada3, "v i vemos em 
um;.! ~oclcdadc cada \'ez IlUtl, complcx..! e qUI! exige de­
... envolvlmento da ação humana: as relorçõcs obngatónas são 
fun~'õcs das relaçõcs cconômica~ e sociais e quanto mais 
es(a.~ se Intemificam maJs aquela ... !>C desenvoh em. O con­
CCltO e do notável Josscrdnd. refcnndo-se à obngação de 
~~urança que t:1CHa ou exprc~ ... :lIncme deve ex\ ... ur nos con­
tr.no!.. m~ que '>C aplica a.~ rclaçoe!. eXLraContratualS. Se a 
autonomia da vontade não pode deixar de sofrer restrições 
no domimo do própno con tnHO. para assegurar o direito das 
pane:.. com mais força de razilo a vontade deve ceder terreno 
ao~ princlplOs que Impõem a ~qzuraIlça Juridlca nas relações 
eXlracon tmtuais" (ob. citada. pjg .... 344-345).~ 

Nessa esteira de raclocílllo. assevera. ainda.. o 
Mtnistro Barros Momciro apud J o~é de AgUIar Dias, que 
"em matéria de automóvcl ~. a doutrina objetiva vem fa­
zendo constantes progre~~o~. confonne exemplificam as 
lel,uslaçôes da Dtnamarca. Áustna. Alemanha e Itália (Da 
Responsabilidade Civil. v. I. pjg. 92 . ed. 1994). Maria 
Helena Diniz. por sinal. ressalta amda que "a co-respon­
sabi lidade da empresa locadora de carros. ou seja, a s0-

lidariedade passiva na compoSIção do prejuízo causado 
pelo locatáno a terceiro não se liga à idéia de culpa". 
Assim sendo - prossegue - ~comagrada estj. em nossa 
junsprudência. a responsabilidade objetJva do locador. le­
nha ele agido com culpa ou n;io (Julgado dos TJRS, Ju­
ri sprudência. 33:414r (Cur~o de DireIto Civil Brasileiro, 
7! vol. Responsabilidade CIvil. pág. 362.4" ed.)". Assim, 
conclui. "gaJlha tcrreno. ponalllo. a doutnna objet iva, ar­
nmada no n sco: aquele que aufere proveito com uma si ­
tuação deve responder pelo n~co ou pelas dc!.vantagens 
dela resultantes (uhi emolumentum. ibi onus; ubi com. 
moda. ibi incommoda)". 

Resta evidente. pois. a adoção da rcsp(msabi· 
lidadc civi l objetIva pela doutnna c juri~prudênc ia . aban­
donando-se a teona da culpa. ou ~ubJetl\a. abraçada pelo 
Códi~o Civil de 1916. A maior prova diSSO está refletida 
no novo Código Civil. ao dIspor. no art . 927, parágrafo 
UIllCO. que "haverá obrigação de repardr o dano. inde· 
pendcntementc de culpa. no~ casos especificados em lei , 
ou quando a atividade nonnalmente desenvolvida pelo au­
tor do dano Inlplicar. por sua natureza. riSCO para os di­
reitos de outrem ~. 

Como ensina Cáio Máno da Silva Pereira (S10-
co. Rui . Tratado de responsabilidade civil: responsabili­
dade civil e sua interpretação doutrmária e jun sprudencial_ 
5. ed. rev .. atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos 
Tribunajs. 2001. p. 109). a aplicação da teona da culpa 
perde cada vez maiS espaço porque se mostrd mad.equada 
para cobrir todos os casos de reparação. ante a multi· 
plicação das opon.unjdades e das causas de: danos . 

No caso em tela. ao pretender o legis lador que a 
responsabilidade civil das locadoras de automóveis seja 
orientada com base na teoria da culpa. propõe um en­
tendImento completamente dls!.oclado do difundido pelos 

. . 
.' 

,-

" 

pretónos e pela doutrina. Nesse aspecto. não é inconse- \ 
quente dizer que a proposta legislativa em aná.lise repre-
senta um retrocesso ao lema da responsabiltdade civil, jX>s- ') 
10 que alberga uma concepção doutrinária já combatida. e .. ~ 
porque não dlzcr superada. nos dias atUaJ S. 

Outra dIsposição no projeto que nos causou es­
tranheza está msena no art . -l ' e seu parágrafo único. assim 
redigidos: 

~ Art . 4! Sem prejuízo do disposto cm leis es­
peciaiS. a locadom é obri gada a segurar os veículos de sua 
propnedade quanto a responsabilidade civil por danos pes. 
soai:' causados a terceIros em aCIdente de trânsito até o 
limite da IIldelll7.ação eslipulada nesta Lei . 

Parágrafo ÚniCO. O ... dano~ pes. ... oal~ previstos 
neste an.lgo retcrem-!.e OlOS prcluí/os causados a pessoa da 
vílllna. compreendidos os dano!. pe~~oa l s de ordem pa­
tnmoniaJ. moral ou estético." 

EvidenCia-se do artigo supratranscrito que o le ­
gIslador pretende lIl !.tltulr m;lI ~ uma hipótese de seguro 
obngatórlo. como aquele:~ previstos no ano 20 do Decreto­
lei n! 73. de 2 1 de novembro de 1966. Contudo. parece· 
nos d i!>cutlvel a legalidade de~ ... c novo seguro. uma vez que 
o dl .. p()~itlvo antes menCIOnado pre\ê. na allllea Rb", o 
~e!!uro obngatóno de " n:~pon"abllldade civ il dos proprie­
tMlOS dc veículo~ automoture" de vaa~ terrestre .. .". Não ~ 
dc ... piclcndo salientar que a citada altnea fOi acrescida ao 
art. 20. por meio da lei n ~ 6.194. dt.' 19 de dezembro de 
1974. que "D I ~rxlc ... obre o Sqmro ObngatórlO de Dan05 
Pe~~oals cau:.ado ... por VCH,."ulo .. automotores de via ter· 
restre. ou por ~ua cargJ. a 1>C''''O.t' transponada.."QIl .. qdQ", 



" 

' 3 

j 

,-

I, 

1-

lS 

H ' 

,, -
H-

lo 
la 
lo 
c· 
: 1, 
u-
h· 

.0-

l i-
:!l . 

lOS 

pa 
,da 
lti· 

. e. 
,eja 
en-
los 
.>e-

"' re -
• {IS-

I, e 

es· 
" m 

>CS· 

p" 

le· 

• 

~ -" 

N" 103. sexta-feira, 3 1 de maio de 2002 

Conforme diSpô\! o ano 4! da Lei do Seguro 
Obrigatório. "a indcm7..a~o no C:l,!)O de morte ')crá paga. na 
constãncia do casamento. ao cônjuge sohrevlvente: na sua 
falta . nos herdeiroS legal'" Nm dcm::lI s ca"m.. o pagamen«) 
,cfá felfo dH~tame nlC :. \'111111:1 na torn13 que dt'puser () 
Con~lho NaCIOnal de ~q'!Uro ... Prnado\ " 

Ora . se .Ia ex, "lc pn.'CC1!O legal dl'rondo que 0\ 

propnctanos de veI culas '1l1l0I1lO!Orc<; .... ;io ()bfl~ado" a con ­
tratarem um o;;C!!uro com fim c'reelflco de cobnr 0" dano" 
cau'ado ... a IcrCClfOS t \ I lIma .. I em ;"tcldente, de tr:Úl"1I0. n;-IO 
e c ri vei a mMlllnç:io de oulro \cguro para rC~!!lIardar (I 

mesmo objeto c mtere~~e." 

Est~l s. Senhor Presldt· ll(e . a\ ra/õc\ que me Ir ­
\ JIalll a vetar o proJcto cm cau~a. a~ qual' ora ~uhmeto à elevad.1 
..lpfeclação dos Senhorc~ Membro .. do Conl,! re<;'o NaCional. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

Exposição de Motivos: 

N! 214. de 28 de maIO de :!002. Sobre\()o no terntóno nacIOnal. no 
dia 3 de Ju nho de 2002. de uma aerona\e AIRBUS A3 10. penencentc 
à l--or~'a Aérea da FrJnça. em missão de transpone de pc .. soal. pro­
cedente de Dacar. Senegal. com pouso em Recife . de onde decolad. 
no mesmo dia. com destmo a Buenos Alre~. Argentma. No dia 5 de 
junho. a aeronave sobrevoará novamente o território nJcional. com 
destmo a Cataratas do Iguaçu. Argentma. e relOmo a Buenos Aires no 
dia seguinte. No regre~so a Dacar. dia 9 de Junho. a aeronJvc eferuará 
novo pouso em Recife. com decolagem no mesmo dlJ. Autorizo. Em 
29 de maio de 2002. 

MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÕES 

Exposição de Motiv05 

:-I' 59~ , de 16 de abril de 2002 (?roce"" n' 29830.000478/92-11). 
Tran~fcrência mdireta do contro le sOC letano do Sistema ~ Maxi~ de 
RadiodIfusão Ltda .• concessionário de serv iços de rad iodifusão sonord 
em onda média. na cidade de Cabreúva. Estado de São Paulo. Au­
IOn10. Em 28 de maio de 2002. 

CASA CIVIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE CINEMA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 4, DE 29 DE MA IO DE 2002 

Dispõe sobre o registro de lÍllllos Cinema· 
tográflco~ e vldeolonográficos de longa. mé­
dIa e curta metragem. obra .. senadas. tele ­
filmes. nllm~'enc .. e pro~rama~ de televisão. 
e a Conlnbui~'Jo pard o [)c,ellVOlvlnlcntO d.t 
Indústria Naclun;.tl - CONDEClNE 

A Dlretona Coleg iad:.l da Agi' llcia NaCIonal do C inema -
ANCINE. no uso de ~ uas atribUIções c tcndo em vl .. ta o d isposto no 
caput do art . 32. e nos arts . 33 e 35 a .:lO. da Medida Prov isória n' 
2.228- 1, de 6 de setembro de 200 I. com a .. modificações mu-oduridas 
pe la Lei n! 10.454, de 13 de maIo de 2002, 

RESOLVE: 

DO FATO GERADOR E DOS SUJEITOS PASSIVOS 

Art I' A Contribuição para (1 Desenvolvimento da In ­
dustria C inematográfica NaCIOnal - CONDECINE. COnlOml!! o dl ~ ­
posto no capu t do art . 32 da Medida Prov Isória n' 2.228- 1. de 6 de 
setembro de 200 I . terá por fato gerador a veiculação. a produção. o 
licenCiamento e a dIStribu ição de obra, c mematográficas e video­
fonogdficas com fi ns comerciai s. por segmento de mercado a que 
forem destmadas. 

Art 2' A CON DECINE. no~ lermos do Inciso I. do arL 3-' 
da Medida Provisória n! 2.228- 1. de 6 de setembro de 200 I. com a~ 
modlfi caçõcs introduzida. .. pela Lei n! 10.454. de 13 de maio de 2002. 
M:r;l devida uma úmca \ez a cada CIRCO anm par;'1 cada segmento de 
mercado c nos valorc~ das tabe las con~tante:- do Anexo IX . por título 
ou capítu lo de obra c memato!!raflca ou \' Idco lonográfica dcst..inad .. 
ao~ !o.CgUtntcs s.egmento~ de mercado : 

J - salas de exibição: 

1I - vídeo domést iCO. em qualquer supone. 

111 - servi ço de radiodifusão de .. on .. e IInagen,: 

IV - SCrvIÇO~ de comunlca\':lo eletrômca de massa por 
a~slRatura : 

v - outro~ mercados. 

An 3 A CONDEClr\E. con/urme mó~o I. do ano 35 da 
Medida Provisória n' 2.228- 1. de 6 de setembro de 200 1. com a:­
IIH)(hficações introduzidas pela Lei n! 10.454. de 1-' de m:no de 200~. 
'er;.í dev Ida pelo detentor dos direitos de exp lo'.Jção comercial da 
ohra ou de seus dIreito .. de licenCIamento no PaI". para os segmento' 
de mercado previsto, nos IRn~o., I a V. do art . 2 ' desta Instruç:io 
Nonnati va. 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Par:ígrafo únICo A ohra cinematográfica ou vídeofonográ­
fica Importada em car.íter temporario. para ft n~ de simples \'1\10-
na men to. e n:to destmada a comcrcl.all7..ação no Bra~ 11. não es tá suje Ita 
ao pagamento da CONDECI NE. 

DO RECOU II MENTO 

Art 4- A CONDECIr\ I·. dc \ era !>cr recolhida à ANCINL 
lItra\e, de Do(:umcntll de Arrecad.lç50 de Kecella f-edera l - DARI . 
Códl!?O de recetla 257H 

I - na data do regl .. tfo do titulo para 0' segu inte ..... eg 
mcntu~ de mercado: 

a) ... ala" de exibição e de \ íde{l domê,tlco em qualquer 
suporte. conforme lahclJ , con \ta n tc~ do Anexo IX i.! ('\ Ia In .. lruç.-IO 
Nomlattva: 

b) serviços de radiodtfusão de sons c Imagens e de co­
mUnicação elet rômca de ma~sa por aS!-. lnatura. para obra ClRema­
tOl,!ráfi ca e Videofonográfi ca naCIOnaL conforme tabc l a~ constantes do 
Anexo IX à e~ta Instnl~'ão Nonllatl va: 

c ) '\CrvIÇO' de cOlllullIca\'ão eletrômca de mas~a por a:'''I ­
natura. para a, programador.c. rclefld~ no tnci!>o XV do art. I! d~1 
MedIda Provl~ona n! 2.228-1. de 6 de se tembro dt.! :!ooL mlrocluzido 
pela Le i n' 10.454, de 13 de maio de 2002. em qualquer suporte . 
conforme tabcla~ con!>laJlIes do Anexo IX à esta In~ lnlção Nonnati\ :I. 

d) SCT\' IÇO" de radiodi fu~ão de sons e InlJgens e outros 
mercados. conforme t::lbclas conslante~ do Anexo IX a esta Instrução 
NormatIva; 

II - na data da conces .. ão do certificado de clas!-.ificação 
indicativa. nos demaiS casos. conl orme tabelas constantes do Anexo 
IX à csta lnstrução Normat..iva. 

Art 5' A contratação de direItos de exploração comercia l. 
de IIcenciamenlo e de produção de obras cmematográficas c video­
fonográficas em qualquer suporte ou veículo no mercado brasileIro. 
deverá ser inlormada à ANCINE. previamente à comercialização. 
exib ição ou veicu lação da obra. por meio do registro do título e da 
comprovação do pagamento da CONDECINE para o segmento de 
mercado em que a obra venha a ser explorada comerciaJmenle. 

DO REG ISTRO DO TíTULO 

Art 6' O contribuJOtc podera optar por efetuar a so lic itação 
do reg istro do titu lo por segmento de mercado e re spectivo paga­
mento da CON DECINE. au-avés; 

I - de rcqucnmenlo. confomle modelo, constantes nos An\.'­
xo, VI. VII e VIII . dmgldos à AGt: NCIA NAC IONAL DO CINEM A 
. Pmça Pio X. n.! 54/10~ andar . Rio de Janeiro. RJ . CEP 2209 I -04ü. 
mdlcando REGISTRO DE TITULO no seu endereçamento: ou. 

11 - o preenchime nto do fommlário de solicitação de re­
g istro conslante na págma da ANONE na Internet W\ltW jlOcme g ay br 
- re~lstTO. também acessável pclo endereço eletrôniCO wwwplao-d_ 
Ia gav br/aodor . 

Art . 7 t Para a solicitação do registro do título através da 
pági na da ANCINE na Internet. o conuibu inte deverá : 

I - após acessar o Imk reg istro. atravé .. dos endereço' 
elelfÔnicos mencIonados no inCISO 11 . do art . 6 '. optar entre : 

a) obra não seriada: 

b) obra senada em capllulos tltulado~ ou ep isód IOS: 

c) obra senada em capítulos não titulados: 

II - preencher o formulário correspondente ao título a ~t'r 

registrado. confomle modelos cnn~tantes nos Anexo .. VI. VII e VIII 11 

e .. ta Instrução Normativa, gerando para cada tít ulo e pa'J cada seg­
mento de mercado. um numero no campo de refe rênCia lcampo 5l do 
Documento de Arrecadação de Recei ta~ Federal' - DAR F . 

111 . pagJr o DARi· na rede hancária : 

IV - encallllflhar à ANCINE: 

.1) cópia Icgl\el do DARl-- p:::l!!o: 

ol resumo do contrato. contomle modelo const:::lnte nu 
Ancxo I. de't.1 Instruç:"lo Nomlatlva. a IlIn de que a ANC INi: proced.1 
à conferênCia das Inl ormaçôc~ nt.! le constante~: 

C) fi cha tCCRlca. con!omle mode lo con .. t:tnte no Anexo li. 
de~ta Instru,·ão Nomlatl\ a. p:lra obra..., cmem:ltográfic as e vldeo lo 
nogr,lfic~ brasllelr.c.: 

d) dcclarJ.ção. conlomle modelo con~tante no Anexo 111. 
de , ta Instruç;10 Nonnativa. par..! a obra cuja comelt'13h7.ação no Br.l\ll 
venha a ser realizada com até se IS cópias. nos termos da a ll nca "a". dll 
inei,o U. do art . 4() da MedIda Provtsória n~ 1.:!:!R-1. de 6 de setemhm 
dc 200 1. introdUZida pela Lei n' 10.454 . de 13 de maio de 200:! . 
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e ) comprovante do ano de produção da .. obras c lflema­
tográfi ca .. e \ IdeofonogrMicas destinadas à veiculaçao em "ef\' lços d t:.' 
radiodiful;ão de "1011 ' e Imagen, . cUJa prudu~iio -hmN' i J:;. r~8.hzadH 

mais de VJnU: ano.. ante' do rq!lqro do tlltd t)~ 
, .. ,,, .~ 

fI lkcla.r:.tç.lo conl orme modelo <:un~tante no Anexo 1\ 
desta In .. tnl\'ao )\jormall"a. par:.t obra ... (.:tnt.!m ato .l! rafica~ e \'ldeofo 
nograllea~ dC!'o.lIllaJa, a ve lculaçao em ~r. I ÇO'" oe raollxldu...:io de 
son .. c IInapt"n\ cuia produção tenha "Ido rcalJ/ada mal" de \ IIHe :Im), 

a.nte~ do regl' tro do titulo: 

An. 8~ Apú, () rccebHllentO da docurnemaç:io e confe ­
rênCia da mesma pela ANCIN I-:.. se ra ellcamtnhado ao contribUinte 
por e-mail ou por corrclo ao endereço IIldlcado no Reg. l<ilro da EIll ­
pre~a . rcgl"tro provJ,óno que autorlla a <:omerciall7.a~·jo e vC lculaçã(l 
do titulo no Bra.'~ d. no ~e~mento de mercado e~pcc lfi cado 

Art . g! No praIo de Lnnta dla~. apó~ o reglsLrO proViSÓriO. 
será ellcammhado o regIstro deflO ltivo do ú tulo. 

Art . 10 Para a sOhcHa,ão do rcgl\lro do título alr.lvé" dL.: 
requerimento. conforme mencIonado no 10(:1\0 I do art. 6!. O con 
Lnbulnte de' era cncammhar à ANCINE: 

I - formulán o par..l reg istro de IlIulos preenchido confonnc 
o tipo de obra . na forma dos modelos eon!'o.tante~ nos Ane xO\ VI. VII 
e VIII. de sta Instrução Normativa: 

a) não seriada: 

b ) seriada em capítulos titu l ado~ ou episódios: 

c) seriada em capítu los não lllulados. 

11 - resumo do conl.r3 to confonne modelo constan te no 
Ane xo I. desla Instruçào NormJllva. a fim de que a ANCINE proceda 
à confe rénna das informações nel e constantes: 

111 - ficha lécmca conslante no Anexo 11 desta Instrução Nor ­
mativa para obr.:L." ctnematográfica\ e vid(.'Ofonogr.ilic.1..'i brm.llcwJ..\: 

IV - declamção. conlonne modelo conSlante no Anexo 111 
desta Instrução Normallva. par.l a obra cUJa comen.: iaJI7..ação no BrJ.. .. tt 
venha a ser realizada com até ~IS cópia,. nos tcmlO~ da a1l1lea "a· '. do 
incI~o 11. do art . 40 da Medida Provisória n! 2.228-1. de 6 de !o.Ctcmhro 
de 2001. introduzida pela Lei n' 10.454. de 13 de mala de 200:!: 

V - declaração conforme modelo constante no Anexo IV 
de~ta Instrução Nomlallva . para obra .. c lflemato!!ráfica~ e \ idcofo­
nograllcas desttnada ... a vC lculaç:io em SC f\' I ÇO~ de rad t<xhlus;1o dL.: 
son~ c Ima!!cn~ cuja produção tenha Sido reall.tada Illa!~ de Vtnte ano, 
ante~ do rel,!lI; tro do título: 

VI - comprovan te do ano de produção da .. obra ... C lR C· 

mato~ráfica:-. e Videofonográfica" desllOadas à ve iculação em "erv lço .. 
de rad lodifu .. ão de sons e Imagens. cUJa produção tenha Sido realizada 
mais de vlOte anos antes do registro do título: 

Art . 11 Após confcrência da documentação preViSta no art . 
10. será encatni:nhacto ao contribuinte. por correio no endereço in ­
dIcado no n:giStr\)" tia empresa. no prJ.Zo de quinze di a., utei s. o 
numero de refer~hd:.t que deve rá ser co locado no campo 5 do DARF 
de pagamen~~, .~. ~ÇONDECINE. bem como a informação do re' ­
pectl\ O v a l o~ v.?~j)9:D . 

.tl Jl l~iJ' . 
Art. [~.0- rede bancária arrecadadora não acenará o pa-

gamento de DARÊ:no código de receita 2578 . sem o preenchImento 
do Campo 5 com o número lornccido pe la ANCINE. 

Art . 13. Após pagamento do DARF. dever.í ~e r cncaml 
nh"da à ANC INE cópia legível do refen do documento. 

Art 14 Após a conferênCia do DAR I- sera enranunhado 
par.l a empre,a . no pr.uo de trmta dla~ a contar de sua etcl lvação. n 
regl~lro defillltlvo do título. 

Art . 15 O reg istro do túulo não Impltea no reconhcCl 
mel1lo. em lavor do contnbutrlle. de dtrt.! 11O real. autor..l ! o u p~ll rt 

momal sohrc a obra 

Art. 16 Ca:-.o a obr..l aud lo\ I,ua l bcneliclada com a redu\<tll 
da CONDECINE de que lrata a almei.! ' . J " . do mCI\O li . do art. 40 (b 
Mcotd::t Prov l ~oria n~ 2.~2S- I. de 6 dtO ,e tclllbrtl de 2001. Introdu/ld.1 
pela Lei n! 10.45-'. de I.., dc l11alO dI.' :!002. \L.:nba a 'er COIllL.: I 
ciallLada no mercadn d'" !>ala:. de e>. lbl\·au. Ç(1Il1 Illal\ de '1..'1' COpl.1\ 
o ('o ntribUtnle deverá r.colht·r a ddcrclH,:a entfl.' o valor da COI\ · 
DECINc p..l!,!o e o vaJor dt.!\"Ido. ulllt/ando no DAR}; o mC~fIl {) 
código de referência do pagamento antenor 

An 17 A ANCINE poder:l acei tar <;ohcltação de re~m( rn 
de ohra senada em cap ítu lo<; II lulado, (l U epl .. 6d los. ainda não ntl 
minados. de ,de que n con tnhu mte 'c comprometa a Informar 0'­

re"pcct l\o, nomes ante' da \elcula\·:"lo . atra\e' de declaração ('OI! 

fomle modelo constanle no Anexo V de~La Instrução r-... onnatl\ a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.7 45A11999 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/11/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2001 . 

. P---
E ALETE MARQUES 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P_n° 317/2001 - CFT 
Ciente. Publique-se . 
Em: 05/12/01 

GER 317 .23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS S ÃO DE FINAN Ç A S E TRIBUTA Ç AO 

( 

Of.P- nº 317/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001. 

Senhor Presidente , 

Comunico a V.Exa . que, por sugestão do relator do PL nº 1.745/99) 

Deputado Marcos Cintra, esta Comissão deixou de apreciar as emendas de nºs 1 a 

4/01 , oferecidas àquela proposição no prazo regimental , por envolverem matéria de 

mérito, não admitida para esta Comissão, de acordo com o art. 54 c/c o art . 125 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

P resitlente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:(k;6/ 00/04 

2062 (AGO/03) 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 

-
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Of. nO __ 1 ') U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e . . .. . . . ". 
CInCO, VInte e seIS, VInte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PT!MG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cInquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e . 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 
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• 

havendo a tratar, eu, Raimundo 

Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olímpio 
, 

Deputado Luís 

Carlos Heinze-

Deputa.do ~ 
. ~ l _---...::.~[~,-.+.:-_____ ~___:::~~===:---e-~~dor Héráclito Fortes 

PTIMG, 

PFLIPI,_~ ____ "'< _________ , 
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